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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 437, de 13 de outubro de 
2011, que renova a permissão outorgada a FM Melody de Ribeirão Preto Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_573426.html 06/05/2013 



Mensagem nQ 1 47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de pennissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nQ 302, de 1Q de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria nQ 303, de I Q de agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria nQ 305, de 1 Q de agosto de 2011 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria nQ 306, de 1 Q de agosto de 2011 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria nQ 358, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria nQ 365, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria nQ 366, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria nQ 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria nQ 368, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria nQ 369, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria nQ 370, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 
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12 - Portaria nº- 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria nº- 373, de 17 de agosto de 2011 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria nº- 374, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
-DF; 

15 - Portaria nQ 403, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria nQ 404, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria nQ 405, de 12 dc setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria nQ 406, de 12 de setembro de 2011 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João Del Rei - MG; 

19 - Portaria nQ 408, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul- RS; 

20 - Portaria nQ 410, de 12 de setembro de 2011 - Planalto FM Stéreo Som S/A, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria nQ 411, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria nQ 412, de 12 de setembro de 2011 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria nQ 413, de 12 de setembro de 2011 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria nQ 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria nº- 416, de 12 de setembro de 2011 - ,Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria nQ 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria fiº- 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria nQ 437, de 13 de outubro de 2011 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria nQ 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Comélio Procópio - PR; 

30 - Portaria nQ 441, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. -
ME, no município de Igarapava - SP; . 

31 - Portaria nQ 442, de 13 de outubro de 2011 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 
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32 - Portaria n!! 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n!! 446, de 13 de outubro de 2011 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n!! 447, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n!! 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n!! 449, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n!! 450, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria n!! 451, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n!! 482, de 28 de outubro de 2011 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de ab ri 1 de 2013. 
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EM nº. 836/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

() ~'·T· /> 
íO-;~~! . -f J" ' 
....;...~~~~--~ 

PRESID~NCiA DA REPIJeuOA 
CA~"~ CiV!l 

.~ . ". 'n\~f;'i) iJ{i Ad!"!~~!:kfp,1>~ 

'":.:;:;;,,~:;s (.':'ii~k1.)j\,'C>-1UD 

1. Submeto à apreclaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.023953/2009, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à FM MELODY 
DE RIBEIRÃO PRETO LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de novembro de 2009. 

2. A outorga foi deferida à FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA., pela 
Portaria nº 871, de 12 de novembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
novembro de 1979, e renovada pela Portaria nº 502, de 8 de qezembro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 16 de dezembro de 2004, referendada pelo Decreto Legislativo nº 215, de 2007, 
publicado no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 2007. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Rernardo Silva 



------------------ ------------

nílço Público Federal 
Ministério Comunicaçôe8 
Pub,ic:-_"i'-k-, i', L-·,O.U. em 

PORTARIA Nº' 437 ,DE 13 DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5Q da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q

, inciso lI, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.!! 
53000.023953/2009, RESOLVE: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 19 de novembro de 2009, a permissão outorgada à FM MELODY DE 
RIBEIRÃO PRETO LTDA., pela Portaria n.!! 871, de i2 de novembro de 1979, publicada no Diário 
Oficial da União de 19 de novembro de 1979>1 e renovada pela Portaria n.!! 502, de 8 de dezembro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2004, referendada pelo Decreto Legislativo 
n.!! 215, de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 2007, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora-em Frequência Modulada, no Município de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~-"'~ 
PAULO BERNARDO SI~~ 

Ministro de Estado das Comunicações 

/' 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: ",,;,cesso:53000.0~3953/2009 

Interessado:FMMELODY DE RIDEIRAO PRETO,tfuA_""~,, ' 
AssuntO:~EN:0VAÇAO DE OUTORGA T,,(!'())\"')\,))4'ún;v ,,' 

" . 
OUTROS DADOS: Cidade: RmEIRAOPRETO-SP, ,',.~~,: 

'-:- -~-'~-":' ,v:, ' .. -- , .. , 

MOVIMENTAÇÕES 
SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: 

01 IL,[~ Ce (f).5]j2f1 11/ 37 

02 I I 38 

03 I I 39 

04 I I 40 

05 I I 41 

06 I I 42 

07 I I 43 

08 I I 44 

09 I I 45 

10 I I 46 

11 .I I 47 

12 J I 48 

13 J 1 49 

14 1 1 50 

15 1 1 51 

16 1 1 52 

17 1 I 53 

18 I I 54 

19 I I 55 

20 I I 56 

21 I I 57 

22 I I 58 

23 I I 59 

24 I I 60 

25 J I 61 

26 J 1 62 

27 1 1 63 

28 I I 64 

29 I I 65 

30 I I 66 

31 I I 67 

32 I I 68 

33 J I 69 

34 I 1 70 

35 I I 71 

36 I I 72 
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Despacho: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

/2009 

Referência.: N° 53000.023953/2009 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente à FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA, opino no sentido 
de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

i 
MARIA SALETE BOR" 

C 

a de processo conforme proposto. 

I I Jvv'( 

VANEARBELO 
COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABALH ) - PORTARIA N° 158, DE 20/06/2008 

PSO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 



A: SEDAP 

SOLICITAÇAO DE ABERTLR~E 
AI\EXA.çAO DE pOCC::VfENTOS 

Solicitamos: neste ato: 

. a) téndo por ba.se o documento em anexO,. ábertura de processo de 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) 'Transferência indireta 
" ) Nomeação de procurador· 
( ) M~dificação de quadro diretivo 
(~ Rê'n,óvaç§.:o {de outorga 
( ):F antasia' 
C ) Assentimento ,previo 

b) anexação do.Documento D. _---~--=------:--------~-.! ---'-- (original em 

a.nexo);ao processá de 
( ) Altera,ção contratual 
( ) Transferênci-adireta 
( ) Transferêncii i1}fiireta 
() Nomeação de procurador 
( ) 11ó~ifjcação de quadro diretivo 
( .) Re.q.ovação de Outorga 
( , ) Fantasí~ 
( ) Assentimento Prévio 

da entid';de inter'essaôa .. 

I 
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FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CGC 46.942.827/0001-15 

't 

EXMO. SR. MlNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

M lNi8TtR!O D,u, 8 Q(lM !JNiG.u, 
8R,i!,:~fL!.u, n Dr: 

~3i06l200§"*i1 :45 
FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO LIDA. 

empresa de radiodifusão, inscrita no CGC do MF sob No. 46.942.827/0001-
15, tendo em vista o disposto no artigo 3° do Decreto No. 88.066 de '26 de 
janeiro de 1.983, requer a V.Sa. se digne apreciar, o presente pedido de 
renovação, por novo período, da permissão cujo ato de outorga já foi 
renovado pelo Decreto Legislativo No. 215 de 21/09/2007, publicado no 
D.O.D. de 24/09/2007, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo. 

Ribe~~2 :::aiO de 2.009. 

Iracema ~anha Pizani 

Cl~~-P-P~~ 
Cleusa Vitória Poiani Pedro Bom 

Sócias Administradoras 
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FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CNPJ 46.942.827/0001-15 

RELAÇÃO DOCUMENTOS ANEXOS AO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

a) Declaração adesão de cláusulas de regulação com o Poder Concedente 
b) Declaração de não infringência das vedações contidas no parágrafo 5°. do 

artigo 220 da Constituição Federal. 
c) Declaração atestando cumprimento das normas atinentes à propaganda 

comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 
conforme disposições (art. 220 par. 4°. da C.F.) e legais (Lei 9294/1.996). 

d) Declaração de cumprimento percentuais de programação, anexando grade de 
programação. 

e) Declaração de cumprimento da finalidade constitucional nos moldes do art. 
221, inciso 11 da Constituição Federal. 

1) Declaração atestando cumprimento artigo 221, inciso IV, da Constituição 
Federal. 

g) Declaração indicando pessoas responsáveis pela gestão de atividades, área 
editorial e direção de programação. 

h) Cópias autenticadas dos comprovantes da contribuição sindical patronal dos 
últimos 5 anos (de 2005 à 2009). 

i) Cópias autenticadas dos comprovantes da contribuição sindical dos 
empregados dos últimos 5 anos (de 2004 à 2008). Em 2009 até a presente data, 
a empresa não possui funcionários. 

j) Laudo de Ensaio do transmissor principal, com a declaração do responsável 
técnico e representantes legais (modelo 1). 

k) Laudo de Ensaio do transmissor reserva, com a declaração do responsável 
técnico e representantes legais (modelo 1). 

I) Comprovantes do recolhimento da taxa de funcionamento do Fistel, ref. 2009. 
m) Certidão Negativa Contribuições Previdenciárias e de Terceiros 
n) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
o) Certidão Negativa de débitos Fazenda Estadual 
p) Certidão Negativa de débitos Fazenda Municipal 
q) Certidão Negativa Conjunta Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
r) Relação Anual de Informações Sociais - RAIS - 2009 ano base 2008. 

Ç] "-~ '1 ~ " . )2DUvo ,.~.,,> ~
" '0q nJJ ,n 

eusa \fftotra Poiani Pedro Bom 

sócias administradoras 
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FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CNPJ 46.942.827/0001-15 

DECLARAÇÃO 

FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA., inscrita 
no CNPJIMF sob no. 46.942.827/0001-15, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ribeirão Preto, 
estado de São Paulo, por suas sócias administradoras, infra-assinadas, 
declara, para que produza todos seus efeitos legais, conhecer e aderir às 
cláusulas que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no 
novo período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja 
atendido, achando-as, pois, conforme seus interesses. 

Ribeirão Preto, 22 de maio de 2.009 

~~ 
Iracema ..NYanha Pizani 

~ ~) .{J {~L'-D )*"'~ 
Cleusa Vitória Poiani Pedro Bom 

sócias administradoras 



o 

FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDl~\ 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - Canal 231 ""?Vij 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CNPJ 46.942.827/0001-15 

DECLARAÇÃO 

FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Ribeirão Preto, inscrita no CNPJ do M.F. sob número 
46.942.827/0001-15, por suas representantes legais, DECLARA que não 
infringe as vedações contidas no parágrafo 5°. do Artigo No. 220 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

Ribeirão :~o~~ de m~io de 2.009. 

Ir~~Pizani 
C~~~<Ú--- 6lQ -p --.o -t.oIADao-vy, 

Cleusa vitória Poiani Pedro Bom 

Sócias-administradoras 
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FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CNPJ 46.942.827/0001-15 

DECLARAÇÃO 

FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ do M.F. 
sob número 46.942.827/0001-15, DECLARA, por suas sócias 
administradoras, infra-assinadas, e para que produza todos seus efeitos 
legais, que: 

Cumprirá na íntegra, as normas atinentes à propaganda comercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme 

as disposições constitucionais do artigo 220, parágrafo 4° da Constituição 

Federal e legais da Lei nO 9294, de 15/07/1996 que regem a matéria. 

Ribeirão Preto, 22 de maio de 2009. 

~~ 
Iracema ~anha Pizani 

C~~ (J9-(J {J0~~~ 
Cleusa Vitória Poiani Pedro Bom 

Sócias-administradoras 
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FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CNPJ 46.942.827/0001-15 

DECLARAÇÃO 

FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ do M.F. sob 
número 46.942.827/0001-15, por suas sócias administradoras, infra-assinadas, 
e para que produza todos seus efeitos legais, DECLARA que cumprirá, em sua 
programação, os seguintes percentuais e horários, conforme grade de sua 
programação anexa: 

a) máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda 

comercial; 

b) mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo ao serviço noticioso; e 

c) transmissão de 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

Rib~irã Preto,. 22 ~e maio de 2009 . 
. ~ 

Iracema Af anha Pizani 

C~~Q.~"-~L-- ~QP ~P.ed/'vo '(~}y" 
Cleusa Vitória Poiani Pedro Bom 

Sócias-administradoras 
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FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CNPJ 46.942.827/0001-15 

Programação Freqüência Modulada 94,1 MHz FM MELODY DE 
RIBEIRÃO PRETO LTDA. 

Programação de segunda à sexta 

Das 05:00 às 07:00 - Clássicos Oi FM 
Programa musical e entretenimento 

Das 07 :00 às 08 :00 - Original do Brasil 
Programa jornalístico e entretenimento 

Das 08:00 às 12:00 - Rádio Café FM é Musica 
Programa musical e entretenimento 

Das 12:00 às 13:00 - Essa é pra voce 
Programa musical e entretenimento 

Das 13:00 às 14:00 - No Ponto guia Sampa 
Programa Jornalístico 

Das 14:00 às 19:00 - Combo 939 e De Carona 
Programa Musical e entretenimento 

Das 19:00 às 20:00 - Agência Nacional 
Programa "A Voz do Brasil" 

Das 20:00 às 04:00 - Faixa Nobre/Clube OI 
Programa musical e entretenimento 

Das 04:00 às 05:00 - Lounge FM 
Programa musical e Jornalístico 

Programação de sábado e domingo 

É a mesma programação semanal excluindo o programa "A Voz do Brasil" 
No horário das 19 ás 20 horas o levado ao ar o programa "De Carona" 
Musical e de Entretenimento. 
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FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CNPJ 46.942.827/0001-15 

DECLARAÇÃO 

FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ do M.F. sob 
número 46.942.827/0001-15, por suas sócias administradoras, infra-assinadas, 
e para que produza todos seus efeitos legais, DECLARA que: 

- cumprirá, na íntegra, a finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estímulo à produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 - inciso 11 da 

li Constituição Federal. 

RibeirãO~.de ma~o de 2009. 

Iracema Ar~ani 
Cl~_AA/~-é& Q9 V ({-d-~ '-~-y-" 
Cleusa Vitória Poiani Pedro Bom 

Sócias-administradoras 



FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CNPJ 46.942.827/0001-15 

DECLARAÇÃO 

FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ do M.F. sob 
número 46.942.827/0001-15, por suas sócias administradoras, infra-assinadas, 
e para que produza todos seus efeitos legais, DECLARA que: 

Cumprirá, na íntegra, em sua programação, o respeito aos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família em relação ao cOI).teúdo veiculado, nos moldes 

do artigo 221, inciso IV da Constituição Federal. 

Ribeirão Preto, 22 de maio de 2009. 

I~~h'· . racema Manha 1'Izanl 

CL-/vGWC- sc9 f) {JJ2~'-Ü -&~, 
Cleusa Vitória Poiani Pedro Bom 

Sócias-administradoras 

" :i;' 



FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CNPJ 46.942.827/0001-15 

DECLARAÇÃO 

FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ do M.F. sob número 
46.942.827/0001-15, por suas sócias administradoras, infra-assinadas, e para que 
produza todos seus efeitos legais, DECLARA e INDICA, as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, a saber: 

IRACEMA ARANHA PIZANI, RG n° 5.019.029-SSP/SP e CPFIMP n° 606.316.518-
82. 
CLEUSA VITÓRIA POIANI PEDRO BOM, RG n° 7.767.531-9 e CPFIMP n° 
109.128.548-98 

Anexas, fotocópia autenticada da Cédula de Identidade (RG) e do CPF das 

responsáveis. 

Ribeirã~ de m~o de 2009. 

Iracema ~izani 
C'JL~GG.yOc- ;:C9~ PÁoL"O ~ ~ 
Cleusa Vitória Poiani Pedro Bom 

Sócias-administradoras 
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NoME IRACEMA ARANHA PIZAN I 

FILlAÇÀO Nilo Laçerda Aranha 
Eunice 8arreto Aranha 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

Araraquara ... SP. 20/MAR/1949 
Doe ORIGEM Araraquara-SP /i\r.raquara 
CC: LV2 B98/Fls. 52/NQ 19.065 

CPF N-ilflQ 11(+li6\,~P,,\~,<H?118~()8 oa~\lDI~ 0\tÓIJ::JI""N301 30 olnlllSNI 
!'~1ll/lrl,hrilitª,\lfld \I:)Nlt8n03S \10 0'180' 138:)3S 

d 0'18 3GOqlt 183 

CPF - CADASTRO,DEPESSOAS FfslCAS 

IRACEMA ARANHA. 

NII de Inscrição ,:Oata do NallCimento 

606316518-53 20/03/49 
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Colavlte Papassldaro. Tabeliã 
~\V;"~1'II1! Julho, 1189 • CEP; 14015.170 

X: (16) 3977'7080D~ 
~b.Preto 2 1 HAlO 2009 j I 

AUTENTICAÇÃO .~ ~ 
Autentico a presente cópia apresentada 
com o origina~ com o qual confere, dou fé. 
Valor recebido por autenticação R~ 2,00 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação cad2l.ma1 no CPF 

Nº do CPF: 109.128.548-98 

Nome da Pessoa Física: CLEUSA VITORIA POIANI PEDRO BOM 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 11:55:05 do dia 21/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 9828.179E.D2A5.3909 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 
vAWI.receita,fazenda.gov.br. 

Aprovado pela INIRFB ". 864, de 2510712008. 

Atualize sua página 

Nova Consulta 

Unidades de Atendimento Fale Conosco Receitafone - 146 Ouvidoria 

/I Y>4Mlat\ P# tJtlt<4Q jJj; fll$~ rREfu 
Colav!te P3pªssidero. TabeUá 

HU9 • Cep.; 14015· 170 
. 6)39?i'7080 <:> ~I/ 

~2.\ 

". .... "'''IIUú''''U 2 1 HAlO 2009 II 
. AUTENTICAÇAo .~ ~J 

Autenflc? a presente cópia apresenlã(j() 
com o ongln~I, com o qual confere, dou fé. 
Valor recebido por autenticação R$ 2,on 

http://www.receita.fazenda.e:ov.br/ScrÍnts/srf/cnf/CPF2008.dll?MfcISAPTCommand=... 21/05/2009 



M[ STÉRIO DO TRABALHO 
GUIA.:,-E RECOLHIMENTO DA CONTRlBUlÇÂO Sl~"D!CAL - GRCS. 

FAGÀVEL t.L6, REDE BAt.r-cARlAAU70RI!ACAA 7Ê oVEt"ClriiEtJ-.;'O 
AFO& O\teJOUliEt.liiOrP:t..Gi..VElAFEtJAS tolG.5,t., GEUCIAS~. -C.G.IXA e;otJÔM.lCA FEDERAL. 

ETVNO ESTSP 

Cep 

:01325-000 

p 
-- . ~ -._------... ~ ...... -..... ---........... -..... -................................................ -.;;:;,.~~ 

1.C TABEU 
DE RIBEI 

Jésstca FArrl<:>rrlr1a 

i. 

CAIXA ECONôMICA FEDERA~ 

F:$::t.z:.1·::;" 53 , 

~. TAilllWiO til! ~fAIí tJtj Klt1t~~O Pkl i·., 
I~ M, CQIªvlte Papassldero· Tabeli 
9 de Julho,1189" CEP: 14015·171 

NEIFAX: (16) 3977 .. 7080 ~ ~i 
jt;~ 

~.Prelo 2 1 HAlO 2009 ~~: 
SÉ5j 

AUTENTICAÇÃO .~ ~J 
Autentico a presente cópia apresentadil 
com o original, com o qual confere, dOll tú. 
Valor recebido ~or autenticação R$ l,no 
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MINISTl2RIO'"OO TRA'BAt-KO --. ",,''"' -.-" 
GUIA DE R\ 'J-HMI;NTO DA COl'ITRIBUlÇAO SINDICAL - GRCS 

"-,d. 

F\EDESAtl c.o,~"'AU~'OF.r"'D"A~' OVeNClr.'EN~ 
mOt"CMICA FEOEPAL 

02- Autõnomo Uberal 

."""'" J'II'TA" DE RIBEIRÃO PRElO .P 
PRP8Sllld.lo·TaIIalll 

~Pft{o 1 8 HAlO 2009 i I 
39i7~~~8~4UO~'i 

AUTENTICAÇÃO ~ ~ 
Autentico a presente cópia apresenta a 
com o original, com o qual confere, dou fé, 
Valor recebido por autenticação R$ 2.00 
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CAI GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

RECIBO DO CONTRIBUINTE 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SINO. DOS TRABS. EM EMP DE RADlOD E TV NO EST SP 
Endereço 

R.Cons Ramalho 
Bairro/Distrito 

; Bela Vista 

Dados Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO L TOA 
Endereço 

AV NOVE DE JULHO,600 

CEP 

101325-000 

Número Complemento 

i 992 

.1 
Cidade/Municipio 

São Paulo 

Vencimento 

28/04/2006 
. Código da Entidade Sindical 

I 000.264.02693-4 

CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50 

CNPJ do Contribuinte 

46.942.827/0001-15 

i Complemento 

2006 

UF 

SP 

,r_ 
...." 

2; .,...., 

"'" ... .., 
Co 

CEP Bairro/Distrito I Cidade/Municipio UF 

! SP 

Código Ativida$ 

14025-000 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Patronal/Empregador 

Capital Social - Empresa 

; Capital Social - Estabelecimento 

• Empregados 

Mensagem Destinada ao Contribuinte 

! RIBEIRAO PRETO 

! ; Prof. Liberal I !Autônomos 

I N° Empregados Contribuintes 

i --- -- ---
.I Total .. Remuneração - Contribuintes 

Total Remuneração - Estabelecimento 

i 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 

168,03 
(-) Desconto/Abatimento 

i (-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

• (+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

168,03 

642 

104-0 1Q499.7.0260 93617.700005 00011.859427 5 312500~OOGOOOO 
: Código do Cedente i Nosso Número 

000.264.02693-4 1 

i Valor do Documento 
0000000118691 

i Áutenticação Meci!'1ica 

AUTENTIC~ÇÀO 
AulenUcO a plesenle copia aDrei!emaQ~ 
com o o~ina~ com o qual . 
Valor recebido por autentlcaçào 

Exercício 
2006 

:;s:: 
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Sindical Urbana 

:. 

GRCSU - Gui~ 'd~Reêólliinieiitô'da Contribuição· 

(l) I Vencimento 1 Exercicio I 

] Dados da Entidade Sindical 30/04/2007 2007 

~ Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 
8 cS~IN~T~R~A~B~E~M~P~R~E~SA~S~R~A~D~IO~D~IF~U~S~A~O~T~E~L~E~V~IS~A~O~E=S~T~S~P~ ____________ ~~00~9~.0~1~9~.0=26~9~3~~~ ________ ~ 

~ I Endereco 1 Número 1 Complemento 1 CNPJ da Entidade 
~ R CONS RAMALHO 992 61.708.293/0001-50 

~ 1 Bairro/Distrito I CEP I CidadelMunicípio 
BELA VISTA 01325-000 SAO PAULO 

Dados do Contribuinte 

Nome/Razão Social/Denominação Social 

FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO L TOA. 

I 
Endereco 
AV NOVE DE JULHO 

ICEP 

14025-000 

1 Bairro/Distrito 

JARDIM SUMARE 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
O Patronal/Empregador O Empregados 
Autônomos 

I
Número 1 Complemento 
606 

1 Cidade/Municípío 

RIBEIRAO PRETO 

i,9PF/CNPJ/código do 
I",ontribuinte 

46.942.827/0001-15 

1 

I"CÓdigo 
UF ~tividade 
SP 642 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 

o Prof. Liberal o 
1177,03 

I Capital Social - Empresa 1 N° Empregados Contribuintes I (-) Desconto / Abatimento 

I Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO 
CONTRIBUINTE 

I Total Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções 

Total Empregados­
IEstabelecimento 

O 

I (+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 
177,03 

I
UF 
SP 

o 104-0 110499.7026093617.74694128270.001424134920000017703 
g ~----~------~------------~--------------~----------------~----------~ 

á!i .1 Código do Cedente I Nosso Número I Valor do Documento I Data Vencimento I Exercício 
.g 009.019.02693-9 469428270001 177,03 30/04/2007 2007 
o 
~ \.\ 
E 

I Autenticação Mecânioa 

'':' t 



Dados: da Entidade Sindical 

.7.-:;' 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Vencimento 

30/04/2008 

~ Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 

000.264.02693-4 ::l 

'º ~ o 
() 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SP 

Endereço 

R CONS RAMALHO 

Número 

992 
Complemento CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50 

íIj Bairro/Distrito 
""" 

CidadelMunicípio 

SAOPAULO ;; BELA VISTA 
.,... 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão SociaVDenominação Social 

FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO L TDA 

Endereço 

AV NOVE DE JULHO 

CEP 
14025-000 

Bairro/Distrito 

JARDIM SUMARE 

Complemento 

CidadelMunicípio 
RIBEIRAO PRETO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

46.942.827/0001-15 

Código Atividade 

642 

Dados: de Referência da Contribuição 
Categoria 

Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento 

O PatronaVEmpregador ~ Empregados o Prof. Liberal O Autônomos .189,00 

I Capital Social - Empresa 1 N° Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento 

I Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

I Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE Ic.: 'O=--____________ .....L. ________________ ~ 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

189,00 
104-0 110499.7026093617.74694128270.001424238580000018900 

Código do Cedente 
QQ0264.02693-4 

Nosso Número 
469428270001 

1104-0 I. 

Valor do Documento 

189.00 
Data Vencimento 

~Q/0~/2QO.8 I Autenticação ~ecâ~íca 

Exeroíoio 

2008 

1· íABfiL~O DE NOTAS De RIBSIAAO PRETO 
SIl~lij M, CQllWlle PQDa!lsldln~· TlbIIItA 
Av. 9 de Julho, 1189 • CEP: 1 
FONE/FAX: (16) 3977·7080 



857500000008 
..... ,,, ,.. A ... _.~'" ~~'.:.r"", ... ~ .. '" ~· .... ~~, ..... """,--~r.>" 

000000673020 4 67200501043 694282700012 

MINISTÉRIO DO I'RABALHO .. 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATE O VENCIMENTO 
1 - VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 31/01/2005 
CÓDIGO SINDICAL 

EMPRESAS DE RÁDIO E TV EST.SP 00.000.02667-0 

-14 AND - CJ.1403 
- CEP 10 - MUNIClplO (CIDADE) 11-U.F. 

05017-000 SÃO PAULO SP 
13 - CNPJ / CPF / OUTROS 

PRETO LTDA-FM 46.942.827/0001-15 
16 - COMPLEMENTO 17 - BAIRRO ou DISTRITO 

lis 
-CEP 

14025-000 74 

03- FILIAL O 4 - OUTROS 

36 - VALOR DA CONTRIBUiÇÃO 

003 - EMPREGADOS 

EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 37-MULTA 

- TOTAL DA REMUNERAÇÃO - JUROS DE MORA 

- TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA 

CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO - N° DE NÃO CONTRIBUINTES - TOTAL A RECOLHER 

131- VALOR BASE/cALCULO DA CONTRIBUiÇÃO 

, 270.000 00 
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CAIXA' 

o'· ,A 
", " 

'''Jl'' ,,_ ..... , .... 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

FM MELODY RIB.PRETO L TDA-FM 
AV.9 DE JULHO, 600-
14025000 RIBEIRAO PRETO - SP 

CAIXA 
GRCS - Guia de Recolhimento da 

Contribuição Sindical 
Dados da Entidade Sindical 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Total Remuneração - Contribuintes 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL EXERCICro 2006 
"Após ~et1cimento pagável apenas nas Casas Lotéricas e Agências da CAIXA". 

Vencimento 
31/01/2006 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 

(-) Outras deduções 

Via do Contribuinte 

de Atividade 



- .-_._---~~~~_.~~~~~~~~~~~~ -- ----- --- -~~~~~~~~~~~-~~-- ----~~--

CAIXA 

" 'It' • 

,-:.:.-. ~~.1~ . .t- :.'tt ~ .. l . • ',. 

FM MELODY RIB.PRETO L TDA-FM 
AV.9 DE JULHO, 600 -
14025-000 RIBEIRAO PRETO - SP 

GRCS - Guia de Recolhimento da 
Contribuição Sindical 

Via do Contribuinte 

CAIXA 
uados da Entidade Sindical Vencimento 

Nome de Entidade 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

CONTRIBUiÇÃO SINDICAL PATRONAL EXERCICIO 2007 
Após o vencimento, pagável apenas nas Casas Lotéricas e Agências da CEF "Multa de lO%(dez por cento), nos 30 primeiros dias, com o 
adicional de 2%(dois por cento) por mês subsequente de atraso; Juros de Mora de l%(um por cento) ao mês e correção monetária", 

Nosso Número 
469428270001 

31/01/2007 

CPF/CNPJ/Códiao do Contribuinte 
46.942.827/0001-15 

Dados da Contribuição 
(=)ValordoDocumento

709 
69 

(-)DesC<)ntolAba!imento 

de Atividade 



CAIXA 

CAIXA 
; 

-Dados da Entidade Sindical 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

FM MELODY RIB.PRETO L TDA-FM 
AV.9 DE JULHO, 600 -
14025-000 RIBEIRAO PRETO - SP 

, ' .. 

GRCS - Guia de Recolhimento da 
. Contribuição Sindical 

- Contribuintes 

Vencimento 
31/01/2008 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Document0

71 
7 

Via do Contribuinte 

de Atividade 

-. --- _.- .. _ .. ---~------;1'õiãiE:mp;egãiiiõs:ESiãJicleciiiie~----t"l+>MõrãiMiiii:~-----_____:7j 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL EXERCICIO 2008 
"Após o vencimento pagável apenas nas agencias da Caixa Econômica Federal. com 10% de multa, mais 2% ao mês subseqüente mais 1% h""'""='""""=,..----------.....,~-_::__l 
de juros ao mês mais correção monetária". 
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CAIXA GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

Q) SIND.EMPRESAS DE RADIO E TV.NO EST.S.P. 
:g Endereço 
.o 
~ R.APINAGES 

~ I BairrolDistrito 

5 VL.POMPEIA . 
Dados do Contribuinte 

NomelRazão Socia1lDenominação Social 

FM MELODY RIB.PRETO L TDA-FM 

I 
Endereço 

AV.9 DE JULHO 
Cep BairrolDistrito 

14025-000 

Dados de Referência da Contribuição 

Categoria 

Complemento 

CJ.1403140.AND. 

I Cep 
05017-000 I 

Cidadel.M:unicípio 

.SAOPAULO 

I ~:ero I Complemento 

Cidadel.M:unicípio 

RIBElRAO PRETO 

Vencimento 

31/01/2009 

Código da Entidade Sindical 

000.800.02667-5 

CNPJ da Entidade 

62.650.809/0001-16 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

CNPJ: 46.942.827/0001-15 

Código Atividade 

111 

o PatronallEmpregador D Empregados D Prof. Liberal D Autonômos 

I (=) Valor do Documento 

739,39 

I 
Capital Social - Empresa 

. 270:;000,00 
I N° Empregados Contribuintes I (-) Descontol Abatimento 

I Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contnbuintes I (-) Outras Deduções 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

UF 

Isp 

Mensagem Destinada ao Contribuinte I Total Empregados - Estabelecimento 1(+) Moral.M:ulta 

~~~~~ __ ~ ____________ -L ____________________________ ~ 

Até O vencimento, pagável nas Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária. I (+) Outros Acréscimos , . 
Documento vencido, pagável somente nas Agências da CAIXA. 

Guia vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com o adicional 

de 2% por mês subseqüente de atraso e juro de mora de 1 % ao mês e correção monetária. (=) Valor Cobrado 

10499.70260 67117.746940 28270.001119 2 41340000000000 

000.800.02667-5 
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1

····--·_· __ ·_····_··_---_····_····· __ ·_---_·_---_·_--.. --.---.-.-.-
D Mudou-se D Não procurado 

D Endereço Insuficiente D Ausente 

D Não existe o No. indicado D Falecido 

l 
D Desconhecido D Informação escrita pelo porteiro/síndico 

D Recusado D 
-~~-~-~------_.- . --------~----_._---_._ ... 

Reintegrado ao SeNiço Postal em: 

_ ;, .. .:;i-, ~~sto,do Responsável 
<­

_.""" 

i - ___________ J 

[
i~m~t~~'t~~----------""""'''----''---'''--''----' --.. -'--- ------.------. --.... -.--. - -........ "'- . - . I 
SINO.EMPRESAS OE RAOIO E TV.NO EST.S.P. I 
R.APINAGES, 1100 - CJ.1403 140.ANO. 
SAO PAULO SP Telefone: (11) 3801-8274 15:44 __ I 
05017-000 

- ----~-----~--~-----------------------~~ ------------- --~---~-----------_._-~~-.---

..... _--... __ ... _ ... -.------_.-.----_.--.-------------_._--.--_ ....... _ .. _---------_ .. _------_._----_._. __ .. _._._ .. 

Tabela para Cálculo da Contribuição Sindical Patronal Exercício - 2009 

LINHA CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA PARCELA A 
(%) ADICIONAR 

01 DE 0,01 A 16,616,25 * Contr.Mínima 132,93 
02 DE 16.616,26 A 33.232,50 0,8% 
03 DE 33.232,51 A 332,325,00 0,2% 199,39 
04 DE 332.325.01 A 33.232.500,00 0,1% 531, 72 
05 DE 33.232.500,01 A 177.240.000,00 0,02% 27.117,72 
06 DE 177.240.000,01 EM DIANTE ** Contr.Máxima 62.565.72 

: * Contribuição Mínima 
j ** Contribuição Máxima 
I 
I Através de nosso site www.sertesp.org.br.poderáser~m.itida suaguia de contribuição 
; sindical preenchida, somente alterando se for necessano. 
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FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CNPJ 46.942.827/0001-15 

9.4.1 INTERESSADO 
Entidade : 
Localidade : 
U.F. 

9.4.2 ENSAIO 

9.4 - LAUDO DE ENSAIO 

FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA. 
Av. 9 de Julho, 600 - Higienópolis - Ribeirão Preto 
São Paulo 

a)Motivo RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
b )Endereço: Rua Tenente Catão Roxo sINo. Ribeirão Preto-SP 
c)Data da realização: 21 de maio de 2.00.9 

9.4.3 FABRICANTE: 
A) Continental Electronic MFG.CO. 

9.4.4 FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 
A) Principal 

9.4.5 MEDIÇÕES 
9.4.5.1 freqüência 

a)Nominal: 94.100.000 Hz 
b)Ambiente Normal: 94.100.010 Hz 
c)Medida após 60 minutos de operação: 94.100.015 Hz 
d)variação Observada 5 Hz 
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9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQÜÊNCIA - pré-ênfase de 75 us 

MONOFONIA 

Freqüência Modulação 
25% pré-enf. 50% pré-ênf. 100% pré enf. 

(Hz) (dbm) (db) (dbm) (db) (dbm) (db) 
50 -20 , 0,0 +4,0 0,0 +10,0 0,0 

100 -20 , 0,0 +4,0 0,0 +10,0 0,0 
400 - 2 O , +0,2 + 3,9 + 0,2 +9,9 +0,2 
1000 - 2 9 , +0,9 + 3,0 + 0,9 + 9,0 +0,9 
5000 -10 O , + 8,0 - 4 O , + 8,0 + 2,0 +8,0 
7500 -132 , +11,4 -72 , +11,4 - 1 2 , +11,5 
10000 -154 , +13,4 - 9 4 , +13,4 - 3 5 , +13,3 
15000 -18 8 , +16,8 -13 O , +16,8 -69 , +16,7 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

Freqüência 
25% pré-ênf. 50% pré-enf. 

(Hz) (dbm) (db) (dbm) (db) 
50 -20 , 0,0 +4,0 0,0 

100 - 2 O , 0,0 +4,0 0,0 
400 - 2 2 , + 0,2 + 3,9 + 0,2 
1000 -29 , + 0,9 + 3,0 + 0,9 
5000 -10 O , + 8,0 -40 , + 8,0 
7500 -132 , +11,4 -72 , +11,4 

10000 -154 , +13,4 -94 , +13,4 
15000· -188 , +16,8 -13 O , +16,8 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 

Freqüência 
25% pré-ênf. 

(Hz) (dbm) 
50 - 2,0 

100 - 2 O , 
400 - 2 2 , 

1000 - 2 9 , 
5000 -10 O , 
7500 -13 2 , 

10000 -15 4 , 
15000 -18 8 , 

db) 
0,0 
0,0 

+ 0,2 
+ 0,9 
+ 8,0 

+11,4 
+13,4 
+16,8 

50% pré-ênf. 
(dbm) (db) 
+ 4,0 0,0 
+ 4,0 0,0 
+ 3,9 + 0,2 
+ 3,0 + 0,9 
- 4,0 + 8,0 
- 7,2 +11,4 
- 9,4 +13,4 

-13,0 +16,8 

Modulação 
100% pré-ênf. 

(dbm) (db) 
+10,0 0,0 
+10,0 0,0 
+9,9 + 0,2 
+ 9,0 + 0,9 
+ 2,0 + 8,0 
- 1 2 , +11,3 
- 3 5 , +13,5 
- 6 9 , +16,7 

Modulação 
100% pré-ênf. 

(dbm) (db) 
+ 10,0 0,0 
+ 10,0 0,0 
+ 9,9 + 0,2 
+ 9,0 + 0,9 
+ 2,0 + 8,,0 

- 1,2 +11,4 
- 3,5 +13,5 
- 6,9 +16,8 



9.4.5.3 - DISTORÇÃO HARMÔNICA 

MONOFONIA 
Freqüência modulação 

25% 50% 100% 
(Hz) (%) (%) (%) 

50 0,23 0,33 0,35 
100 0,34 0,35 0,30 
400 0,34 0,35 0,28 

1000 0,30 0,30 0,32 
5000 0,29 0,25 0,40 

. ) 7500 0,39 0,30 0,37 
10000 0,38 0,30 0,28 
15000 0,35 0,30 0,30 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 
Freqüência modulação 

25% 50% 1000/0 
(Hz) (%) (%) (%) 

50 0,25 0,29 0,34 
100 0,28 0,30 0,29 
400 0,30 0,30 0,29 

1000 0,39 0,40 0,39 
5000 0,40 0,38 0,30 
7500 0,40 0,37 0,35 

10000 0,38 0,35 0,40 
15000 0,35 0,36 0,30 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 
Freqüência modulação 

25% 50% 100% 
(Hz) (%) (%) (%) 
50 0,26 0,27 0,35 
100 0,30 0,30 0,29 
400 0,40 0,35 0,30 

1000 0,43 0,30 0,30 1 ~~ 5000 0,40 0,35 0,30. 
7500 0,34 0,30 0,30 

,Jjv 

10000 0,30 0,30 0,28 
15000 0,38 0,39 0,41 
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9.4.5.4 NÍVEL DE RUÍDO FM A 100% DE MODULAÇÃO 
Em 400 Hz: 63 DB 

9.4.5.5 NÍVEL DE RUÍDO AM A 100% DE MODULAÇÃO 
Em 400 Hz: 58 DB 

9.4.5.6 ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS 
Nível i. Harmônico 80 DB 
Nível 3°. Harmônico 83 DB 

9.4.5.7 POTÊNCIA DE SAÍDA 
Potência medida através de wattímetro 
Potência: 10.000 w 

9.4.6 INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 
9.4.6.1 GERADOR DE ESTÉREO 

9.4.6.2 

a) fabricante: ORBAN OPTIMOD FM 
b) modelo : 8500 

MEDIÇÕES 
9.4.6.2.1 FREQÜÊNCIA SUBPORTADORA PILOTO 

a) medida 19.000 Hz 
b) após 60 minutos de operação: 19.000 Hz 

9.4.6.2.2 NÍVEL DO PILOTO: 9,6 % 
Impedância de entrada de áudio: 600 Ohms 
Nível de entrada de áudio em 400 Hz: 0,0 Dbm 

9.4.6.2.3 SEPARAÇÃO ESTEREOFÔNICA 
freqüência E para D 

(Hz) (dB) 
50 53 

100 52 
400 55 

1000 53 
5000 56 
7500 55 

10000 54 
15000 55 

DparaE 
(dB) 

54 
55 
56 
54 
55 
53 
53 
54 



9.4.6.2.4 DIAFONlA (CROSSTALK) 
PI 90% DE MODULAÇÃO 

Freqüência 
(Hz) 
50 

100 
400 

1000 
5000 
7500 

10000 
15000 

E+DparaE-D 
(dB) 

58 
54 

55 
52 
53 
52 
51 
54 

E-DparaE+D 
(dB) 

53 
54 
56 
54 
54 
54 
54 
55 

9.4.7 INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 
Transmissor com entrada para SCA: SIM, mas não utilizado. 

9 .4.8 OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 
9.4.8.1 Placa de Identificação 

a) nome do fabricante: CONTINENTAL ELECTRONlCS MFG. CO. 
b) modelo : 816R-l A 
c) número de série : 409 
d) potência nominal : 10 K w 
e) registro Código Dentel No. 0208/83 

9.4.8.2 Medidores do Estágio Final de RF 
a) de corrente de Placa 

escala: 5A 
b) de tensões contínuas de Placa 

escala: 8KV 
c) de potência de saída incidente e refletida 

escala: em porcentagem 

9.4.8.3 Tomadas de RF 
a) para modulação: no refletômetro 
b) para freqüência: no refletômetro 

9.4.8.4 DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA 
a) Resistores de descarga dos capacitores de alta tensão: 

SIM 
b) Gabinete metálico encerrando o transmissor com todas as partes 

expostas ao contato dos operadores, interligados, conectados à 
terra: SIM 
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c) Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso 
a parte do transmissor onde existam tensão superiores a 350 volts, 
que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer 
parte dessas portas ou tampas forem abertas: SIM 

d) Possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circui­
tos com tensões superiores a 350V, com todas as portas e tampas 
fechadas: SIM 

9.4.8.5 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR 
a) Dispositivo de desligamento do transmissor através do sensor e relé 

para sobretensão na fonte de alta tensão: SIM 
b) Pressostato para fluxo de ar, desligar transmissor para qualquer fa­

lha de ventilação: SIM 

9.4.8.6 INSTRUMENTOS UTILIZADOS 
Frequencímetro HP modo 5383A 
Monitor de Modulação T.F .T. modo 844 
Pré-Seletor para monitor de modulação T.F.T. 765 
Analisador de Áudio Potomac modo AA51 
Gerador de Áudio modo AG51 Potomac 
Milivoltímetro AC Leader modo LMV 181A 
Osciloscópio Tektronix Mod. 2246 
Monitor de Estéreo T.F.T. modo 724A 
Carga Resistiva 50/10KV Bird modo 8635 
Wattímetro c/Frequencímetro Coaxial Dynamic modo 7510 
Analisador de Espectro Tektronix 2710 
Linha Rígida de 1 5/8 Coaxial Dynamic c/pastilha captadora de 
potência direta refletida conectada em instrumento de medição. 

9.4.8.7 FOLHA DE TESTES 
F olha de testes - Anexo no Final 

9.4.9 
9.4.9.1 

DECLARAÇÕES 
DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 
Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes 
deste Laudo por mim realizado, pessoalmente no transmis­
sor a que se refere. O presente Laudo consta de O fo as, 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica: \V\.., , . 

de que faço uso. 
Ribeirão pret!, 21 dtmai9 de ~.009. 

I\DVvL rOJGuUb?~ . 
CARLOS ALB RTO CANTARELLA 

Registro C A No. 060/129.373-4 
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9.4.9.2 PARECERCONCLUSIVO 
Certifico que o Transmissor de Freqüência Modulada a que 
se refere este LAUDO DE ENSAIO, na data em que foi 
realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a 
ele aplicáveis. 
Ribeirão Preto, 21 de maio de 2.009. 

CARLOS AL~~LLA 
Registro c:~ No. 060/129.373-4 

9.4.9.3 DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 
Na qualidade de representantes legais da empresa FM ME­
LODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA., declaramos que o 
Sr. CARLOS ALBERTO CANTARELLA, esteve no ende­
reço referido no dia 21 de maio de 2.009, ensaiando o 
Transmissor de Freqüência Modulada Continental Electro -
nics MFG. CO., modelo 816-R1 A No. de série 409, com 
potência nominal de 10.000 watts. 

Ribeirão Preto, 21 de maio de 2.009. 
~. 

Iracema Ar~ani - sócia administradora 

~vQ_:;D-9~dJvo ~J.:~ 
Cleusa Vitória Poiani Pedro Bom - sócia administradora 



9.4.9.4 ART Anotação de Responsabilidade Técnica referente ao presente 
Laudo, em anexo, devidamente assinada. 

Boleto de Cobrança 

BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220090449655 

~ACADO: CARLOS ALBERTO CANTARELLA 
Data de Emissão: 21/05/2009 

IART N° 92221220090449655 
WALOR 

-o comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferéncias entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Page 1 of 1 

Recibo do Sacado 

CREASP:0601293734 
Data de Vencimento: 27/05/2009 

30,00 

Autenticação Mecãnica 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<--

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETlJRA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DO PROFISSIONAL 

- VINCULADA A ART NO 

- NO DE REGISTRO NO CREA 

- CGCjCNPJ 

92221220090449655 

AL 

ARTs VINCULADAS 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

ser de minha responsabilidade técnica, dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui 
anotados, o atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da 
ABNT e na legislação específica, em especial o Decreto n O.5.296j2004, para os projetos de construção, 

reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, no!; espaços urbanos ou em mudança de 

Obs: 

Ribeirao Preto 
21/05/2009 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 00199.2221029222.12200390449.655217 X XXXXXXXXXXXXXX 

FM MELODY DE RIBElRAO PRETO 
LTDA. 

http://servonline.creasp.org. br/prodonline/prodart/prodart5 _COrpO. php?NRAR T=9222... 21/0512009 



FOLHA DE TESTES 

Data : 11 de maio de 2.000 
Equipamento: Transmissor de FM Continental Mod. 816R-1A 
Emissora : FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO L TDA. 
NO.de Série : 409 
Potência : 10.000 watts 
Freqüência : 94,1 MHz. 

Parâmetro 

Potência IP A solid state 
28 volts Alimentação DC 
Corrente Screen do P A 
Voltagem do Screen do P .A. 
Corrente de Grade do P .A. 
Voltagem Polarização P.A. 
Corrente de Placa 
Voltagem de Placa 
Potência Direta 
Potência Refletida 
Voltagem entre Fases da Rede 

A-B 
B-C 
A-C 

Voltagem Filamento P.A. 
Observação 

Leitura 

360 watts 
28,3 V 
200 mA 
540V 
90 mA 
250V 
2,1 A 
6,2KV 

100%= 10KW 
2.5% 

220 V 
220 V 
220 V 
7,5 V 

Este transmissor possui um sistema de controle automático de potência que 
mantem a potência programada mesmo com variação da tensão da rede, pois o 
sistema atua eletronicamente na alta tensão e na tensão de screen da válvula de 

salda. ~t~k,: 
Testado por: CARLOS ALB~RTO CANTARELLA 

Registro CREA No. 060/129.373-4 
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FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CNPJ 46.942.827/0001-15 

9.4 - LAUDO DE ENSAIO 

9.4.1 INTERESSADO 
Entidade: FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA. 
Localidade : 
U.F. 

9.4.2 ENSAIO 

Av. 9 de Julho, 600 - Higienópolis - Ribeirão Preto 
São Paulo 

A)Motivo Renovação de Outorga 
B)Endereço: Rua Tenente Catão Roxo sINo. Ribeirão Preto-SP 
C)Data da realização: 20 de maio de 2.009 

9.4.3 FABRICANTE: 
A) EMBRACOM SINTRONICA Indústria de Radiocomunicações S/A 
B) Rua dos Inocentes No. 327 - Socorro -'-- São Paulo - SP 

9.4.4 FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 
A) Reserva 

! ) 9.4.5 MEDIÇÕES 
9.4.5.1 freqüência 

a)Nominal: 94.100.000 Hz 
b)Ambiente Normal: 94.100.070 Hz 
c)Medida após 60 minutos de operação: 94.100.030 Hz 
d)variação Observada 40 Hz 

1 



·. " 9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIO FREQUENCIA - pré-ênfase de 75 us 

MONOFONIA 
Freqüência Modulação 

25% pré-enf. 50% pré-ênf. 100% pré enf. 
(Hz) (dbm) (db) (dbm) (db) (dbm) (db) 

50 - 2,0 0,0 +4,0 0,0 +10,0 0,0 
100 - 2,0 0,0 +4,0 0,0 +10,0 0,0 
400 - 2,0 + 0,2 + 3,8 + 0,2 + 9,8 +0,2 
1000 - 2,9 + 0,9 + 3,1 + 0,9 + 9,1 +0,9 
5000 -10,0 + 8,0 - 4,2 + 8,2 + 2,2 +8,2 
7500 -13 5 , +11,5 -74 , +11,4 - 1 4 , +11,5 
10000 -15 3 , +13,5 -94 , +13,4 - 36 , +13,3 
15000 -189 , +16,7 -13,9 +16,9 - 68 , +16,7 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

Freqüência Modulação 
25% pré-ênf. 50% pré-enf. 90% pré-ênf. 

(Hz) (dbm) (db) (dbm) (db) (dbm) (db) 
50 - 2 O , 0,0 + 4,0 0,0 +10,0 0,0 

100 - 2 O , 0,0 +4,0 0,0 +10,0 0,0 
400 - 2 1 , + 0,2 + 3,8 + 0,2 + 9,8 + 0,2 
1000 - 3 O , + 0,9 + 3,1 +0,9 + 9,0 + 0,9 
5000 -10,0 + 8,0 -4 ° , + 8,0 . + 2,0 + 8,0 
7500 -13 5 , +11,4 -75 , +11,4 - 1 5 , +11,4 

10000 -154 , +13,4 - 9,4 +13,4 - 36 , +13,6 
15000 -189 , +16,8 -125 , +16,8 - 6,9 +16,8 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 

Freqüência Modulação 
25% pré-ênf. 50% pré-ênf. 90% pré-ênf. 

(Hz) (dbm) db) (dbm) (db) (dbm) (db) 
50 - 2 O , 0,0 +4,0 0,0 + 10,0 0,0 

100 - 2 O , 0,0 +4,0 0,0 + 10,0 0,0 
400 - 2 2 , +0,2 + 3,8 + 0,2 + 9,8 + 0,2 

1000 - 2 9 + 0,9 + 3,1 + 0,9 + 9,0 + 0,9 , , 
+ 8,1 . \j-' 5000 -10 ° + 8,0 - 4,0 + 8,1 + 2,1 , 
+11,4 t 7500 -13 5 +11,4 -74 +11,4 - 11 4 , , , 

10000 -153 +13,4 -94 +13,4 - 36 +13,5 , , , 
15000 -189 +16,8 -12,9 +16,8 - 6,9 +16,7 , 

2 



9.4.5.3 - DISTORÇÃO HARMÔNICA 
MONOFONIA 

Freqüência 

(Hz) 
50 

100 
400 

1000 
5000 
7500 

10000 
15000 

Freqüência 

(Hz) 
50 

100 
400 

1000 
5000 
7500 

10000 
15000 

Freqüência 

(Hz) 
50 
100 
400 

1000 
5000 
7500 

10000 
15000 

25% 
(%) 
0,44 
0,53 
0,53 
0,51 
0,49 
0,60 
0,54 
0,54 

modulação 
50% 

(%) 
0,54 
0,56 
0,56 
0,52 
0,47 
0,62 
0,50 
0,49 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

25% 
(%) 
0,45 
0,49 
0,51 
0,59 
0,62 
0,61 
0,59 
0,56 

modulação 
50% 
(%) 
0,49 
0,52 
0,52 

- 063 , 
0,56 
0,58 
0,56 
0,58 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 

25% 
(%) 
0,47 
0,48 
0,62 
0,65 
0,62 
0,58 
0,53 
0,59 

modulação 
50% 
(%) 
0,48 
0,53 
0,57 
0,55 
0,57 
0,55 
0,53 
0,59 

100% 
(%) 
0,56 
0,52 
0,50 
0,55 
0,65 
0,59 
0,48 
0,47 

90% 
(%) 
0,55 
0,49 
0,49 
0,60 
0,53 
0,57 
0,63 
0,57 

90% 
(%) 
0,56 
0,49 
0,53 
0,54 
0,53 
0,54 
0,49 
064 . V 
'~ 

3 
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9.4.5.4 NÍVEL DE RUÍDO FM A 100% DE MODULAÇÃO 
Em 400 Hz: 63 DB 

9.4.5.5 NÍVEL DE RUÍDO AM A 100% DE MODULAÇÃO 
Em 400 Hz: 56 DB 

9.4.5.6 ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS 
o 

Nível 2. Harmônico 79 DB 
Nível 3°. Harmônico 78 DB 

9.4.5.7 POTÊNCIA DE SAÍDA 
Potência medida através de wattímetro 
Potência: 5.000 w 

9.4.6 INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 
9.4.6.1 GERADOR DE ESTÉREO 

9.4.6.2 

a) fabricante: ORBAN OPTIMOD FM 
b) modelo : 8500 

MEDIÇÕES 
10.4.6.2.1 FREQÜÊNCIA SUBPORTADORA PILOTO 

a) medida 19.000 Hz 
b) após 60 minutos de operação: 19.000 Hz 

10.4.6.2.2 NÍVEL DO PILOTO: 9,5 % 
Impedância de entrada de áudio: 600 Ohms 
Nível de entrada de áudio em 400 Hz: + 10 Dbm 

1 0.4.6.2.3 SEPARAÇÃO ESTEREOFONICA 
freqüência E para D 

(Hz) (dB) 
50 51 

100 49 
400 52 

1000 51 
5000 53 
7500 53 

10000 51 
15000 51 

DparaE 
(dB) 

51 
52 
52 
51 
53 
50 
50 
52 
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10.4.6.2.4 DIAFONIA (CROSSTALK) 
P/ 90% DE MODULAÇÃO 

Freqüência 
(Hz) 
50 

100 
400 

1000 
5000 
7500 

E+DparaE-D 
(dB) 

E-D para E+D 

10000 
15000 

50 
52 

53 
51 
51 
50 
49 
53 

(dB) 
52 
51 
54 
53 
52 
52 
52 
54 

9.4.7 INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 
Transmissor com entrada para SCA: (Não) 

9.4.8 OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 
9.4.8.1 Placa de Identificação 

a) nome do fabricante: EMBRACOM SINTRONICA INDUSTRIA 
DE RADIOCOMUNICAÇÕES S.A. 

b) modelo : SI-F-5 
c) número de série : 03 705.02 
d) potência nominal : 5.000 w, s/redução 
e) registro Código Dentel No. 0008/85 

9.4.8.2 Medidores do Estágio Final de RF 
a) de corrente de Placa 

escala: 3A 
b) de tensões contínuas de Placa 

escala: 8KV 
c) de potência de saída incidente e refletida 

escala: em porcentagem 

9.4.8.3 Tomadas de RF 
a) para modulação: no refletômetro 
b) para freqüência: no refletômetro 

9.4.8.4 DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA 
a) Resistores de descarga dos capacitores de alta tensão: 

SIM 
b) Gabinete metálico encerrando o transmissor com todas as partes 

expostas ao contato dos operadores, interligados, conectados à 
terra: SIM 

5 



c) Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso 
a parte do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, 
que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer 
parte dessas portas ou tampas forem abertas: SIM 

d) Possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circui­
tos com tensões superiores a 350V, com todas as portas e tampas 
fechadas: SIM 

9.4.8.5 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR 
a) Dispositivo de desligamento do transmissor através do sensor e relé 

para sobretensão na fonte de alta tensão: SIM 
b) Micro chave para fluxo de ar, desligar transmissor para qualquer fa­

lha de ventilação: SIM 

9.4.8.6 INSTRUMENTOS UTILIZADOS 
Frequencímetro HP modo 5383A 
Monitor de Modulação T.F.T. modo 844 
Pré-Seletor para monitor de modulação T.F.T. 765 
Analisador de Áudio Potomac modo AA51 
Gerador de Áudio modo AG51 Potomac 
Milivoltímetro AC Leader modo LMV 181A. 
Osciloscópio Tektronix Mod. 2246 
Monitor de Estéreo T.F.T. modo 724A. 
Carga Resistiva 50/10KV Bird modo 8635 
Wattímetro c/Frequencímetro Coaxial Dynamic modo 7510 
Analisador de Espectro Tektronix 2710 
Linha Rígida de 1 5/8 Coaxial Dynamic c/pastilha captadora de 
potência direta refletida conectada em instrumento de medição. 

9.4.8.7 FOLHA DE TESTES 
Folha de testes - Anexo no Final 

9.4.9 DECLARAÇÕES 
9.4.9.1 DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes 
deste Laudo por mim realizado, pessoalmente no transmis­
sor a que se refere. O presente Laudo consta de O folhas, 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica: ,l~ 
de que faço uso. 

Ribeirão pret!o. ;~e ~~io de ?,.009 

CARLOS ALB RT=~ELLA 
Registro CRE No. 060/129.373-4 
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9.4.9.2 PARECER CONCLUSIVO 
Certifico que o Transmissor de Freqüência Modulada a que 
se refere este LAUDO DE ENSAIO, na data em que foi 
realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a 
ele aplicáveis. 

Ribeirão pret~o. O de maio de 2.009 

'W\Jltto~:i: L_ 

CARLOS ALB RTO CANTARELLA 
Registro C A No. 060/129.373-4 

9.4.9.3 DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 
Na qualidade de representantes legais da empresa FM ME­
LODY DE RIBEIRÃO PRETO L IDA., declaramos que o 
Sr. CARLOS ALBERTO CANTARELLA, esteve no ende­
reço referido no dia 20 de maio de 2.009, ensaiando o 
Transmissor de Freqüência Modulada fabricado por 
EMBRACOM SINTRONICA Industria de Radiocomunicação 
S.A., modelo SI-F-5, No. de série 03.705.02,com potência 
nominal de 5.000 watts. 
Local do ensaio: Rua Tenente Catão Roxo sINo. 

Ribeirão Preto-SP 
Ribeirão Preto, 21 de maio de 2.009. 
~. 

Iracema Ar~ni - sócia administradora 

GU~ Q9-p{J~''-o-{0gY'-' 
Cleusa Vitória Poiani Pedro Bom - sócia administràdora 
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9.4.9.4 ART Anotação de Responsabilidade Técnica referente ao presente 
Laudo, em anexo, devidamente assinado. . 

Boleto de Cobrança 

BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220090449683 

ISACADO: CARLOS ALBERTO CANTARELLA 
Data de Emissão: 21/05/2009 

IART N° 92221220090449683 
IVALOR 

-o comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Page 10fl 

Recibo do Sacado 

CREASP:0601293734 
Data de Vencimento: 27105/2009 

30,00 

Antenticação Mecânica 
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-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<--

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

92221220090449683 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

DA ART A 

ser de minha dentro nesta ART e nos termos 
anotados, o atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da 
ABNT e na legislação específica, em especial o Decreto nO.5.296j2004, para os projetos de construção, 

reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de 

Obs: 

Ribeirao Preto 
21/05/2009 

estes fins. 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 00199.2221029222.12200390449.683219 X XXXXXXXXXXXXXX 

ct~LÚÇ!_-- ':(9 -P-HdJ'-Ü '~,~ 
FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO 

http://servonline.creasp.org. br/prodonline/prodartlprodart5 _COrpO. php?NRAR T=9222... 21/05/2009 



FOLHA DE TESTES 

Data : 20 de maio de 2.009. 
Equipamento: Transmissor FM EMBRACOM SINTRONICA 
Emissora : FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO L TDA. 
No.de Série : 03.705.02 
Potência : 5.000 watts 
Freqüência : 94,1 MHz. 

Parâmetro F.ESCALA INDIC. 

Corrente de Grade AJ. 100 mA 30 
Corrente de Grade Auxiliar A.I. 50 mA 16 
Corrente de Catodo A.I. IA 22 
Corrente de Grade A.P. IA 20 
Tensão de Filamento A.P. 10V 7,3 
Tensão (placa) A.P. 8KV 5,2 
Corrente (Catodo) A.P. 3A 1,5 
Corrente de Placa A.P. (corrente CAT.AP - Corrente AP) 
Potência de Entrada (Tensão X Corrente de Placa AP) 
Eficiência (Potência de RF dividida por Potência de Entrada) 

Indicação de Sintonia 
Grade de A.I. 11,92 
Sintonia de AJ. 14,28 
Carga A.I. 3,1 

V.REAL 

30 mA 
8mA 

220 mA 
200 mA 

7,3 V 
5,2KV 
1,5 A 
1,3 A 

6760W 
73,9 % 

Rejeição de 20. Harmônico 
Relação SinallRuído FM 
Relação SinallRuído AM 

79 dB (abaixo de portadora) 
63 dB (abaixo da portadora) 

56 dB (a 100% de modulação) 

Tensão de Linha : R-S 220 V; S-T 220 V; 
Corrente de linha : R 22 A; S 21 A; 

~·~oNÜ~'·' Testado por: CARLOS ALBE TO CANTARELLA 
Registro CREA o. 060/129.373-4 

T-R 220 V 
T 22A 
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00194.56~ .. / 40200.800130 26002.5252151 419300001 . _ DOO 

1. INFORMAÇÕES: 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código - 230 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código -1329 
- Quantidade de estações referente ao ano 2009: 
E-Classe A4 - 1 

Referência: SP - Ribeirão Preto 

2. MENSAGEM: 

3. REGRA: 

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros fSELlC} 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 

DATA DO PROCESSAMENTO 

11/02/2009 
NOSSO NÚMERO (N.FISTEL-5EQ-DV) 

02008001326-0025·25 

- Juros (SELlC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 

(+) MORA I MULTA I JUROS (+) OUTROS (=) VALOR COBRADO 

CNPJ/CPF: 46.942.827/0001-15 

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 

~.---... --.. ---.. -........ -.----.............. ---........ -.............. ---.----.. -------................... ····· .. ·· .... ·· .... ·~I~I*·~~;·G~~\I.·!P.OOI~$I~~~UruUA 

·~ü 
,-',-. 



••• 11.1 •• 111 ••••• 1.1.1.1.11 ••• 11 ••• 11 ••• 
FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO L TDA 
AVENIDA NOVE DE JULHO n° 600 
JARDIM SUMARE 
Ribeirão Preto - SP 
14025-000 024246 



.:.J 

" 

00194.56~_.J 40203.19398890002.3112161 4193000('1-.. .8000 Reci 

1. INFORMAÇÕES: 

AUXILIAR RADIODIF.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS - Código - 251 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 1329 
- Quantidade de estações referente ao ano 2009: 
A-RADIODIFUSAO SONORA - 1 

2. MENSAGEM: 

3. REGRA: 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELlC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 

DATA DO PROCESSAMENTO 

11/02/2009 
NOSSO NÚMERO (N.FISTEL-SEQ·DV) 

02031939890-0023-11 

- Juros (SELlC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(=) VALOR DO DOCUMENTO (+) MORA I MULTA I JUROS (+) OUTROS ACRÉSCIMOS 

180,00 
SACADO: FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO L TDA 

CNPJ/CPF: 46.942.827/0001-15 

a_ 
I' TABELIÃO DE NOTAS DE RIBEIRÃO PRE'f~ _ 

· ......................... --SJ!yJ~ .. M! .. ~~I!~!}~il9P·~p·Ca~~~~Tr~~T1~·el \ -
· Av. 9 de Julno, 110 ·~r: ~y ij' 

· FONE/FAX: (16) 3977-7080 

(=) VALOR COBRADO 



c· 

••• 11.1 •• 111"11.1.1.1.1.11'1111 ••• 1111' 
FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO L TOA 
AVENIDA NOVE DE JULHO n° 600 
JARDIM SUMARE 
Ribeirão Preto - SP 
14025-000 

!, ' 
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Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀSDE 

TERCEIROS 

Nome: FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO L TOA 
CNPJ: 46.942.827/0001-15 

N° 013552009-21031050 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Dívida 
Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 02/05/2007. 

Emitida em 10/01/2009. 

~. 
Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

----"- ---- -----"- ----

http://wwwOIO.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_ rnv2.asp?COMS _ BIN/SIW _ Contexto=CND/SIW _ Tra... 10/1/2009 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 46942827/0001-15 

Razão Sodal: FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO LTDA 
Nome Fantasia:CULTURA FM 
Endereço: AV 9 DE JULHO 600/ HIGIENOPOLIS / RIBEIRAO PRETO / SP / 

14000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/05/2009 a 16/06/2009 

Certificação Número: 2009051814593621643460 

Informação obtida em 18/05/2009, às 14:59:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrflFgeCFSImprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz=37... 18/05/2009 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA Certidão 

COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA N° 725/2009 

POUPATEMPO - RIBEIRÃO PRETO 

CERTID 
vista do requerido e com base nas informações constantes no expediente: 

PRETO/SP -

***************************************** CNPJ: 46.942.827/0001-15 ************************* 

CERTIFICAMOS que a empresa acima qualificada não está inscrita no Cadastro de 
Contribuintes da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e que em seu nome não 
constam débitos fiscais relativos a ICM, ICMS, IPVA, ITBI, CAUSA MORTIS e ITCMD inscritos 
na Dívida Ativa até a data dé emissão deste documento. 
**************** 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* * * * * * * * * * *.* * * * * 

BUCA 

1- A presente certidão só é válida em relação ao interessado e demais dados supra-indicados. 

2- Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado exigir, a qualquer tempo, créditos tributários 
que venham a ser apurado. 

3- A taxa de Fiscalização e Serviços Diversos devida foi recolhida nos termos da Legislação 
vigente. 

4- Prazo de validade da Certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT NR. 20 de 01/04/98 
(DOE de 02/04/98) 

SEFAZ - Poupatempo - Ribeirão Preto em 10 de março de 2009 

Emitido por 
\li ~ N01~S DE R\6t1AAO ~o 

\'i~ ºeol~'/i\~ h~a"l\lelo,13bel" 
SIlvIa 1'1\, J 169 CEpo 
~v. ~ de julho, \ '1977.7080 
rO"Elf~X: (16).> 

, 8 MAIn 2009 \\I~,PI~\O 



-------------- ----- ------------------------

Certidão Negativa de Débitos de IPTU, ITBI, ISS, Taxas, Contribuição de Melhoria e Preço Público 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Secretaria Municipal da Fazenda 

w..ww.ribeirãopreto.sp.qov.br 

Fale conosco: 
c~Jtidoes@fazenda.pmrp.com.br Ribeirão Preto 

EMPRESA: 
CNPJ/CPF: 

CND 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

DE IPTU, ITBI, ISS, TAXAS, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
(PAVIMENTAÇÃO) E PREÇO PÚBLICO EM DÍVIDA ATIVA 

FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO LTDA 
46.942.827/0001-15 

Inscrição Municipal: 03010701 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal lançar e cobrar quaisquer débitos de 
responsabilidade do sujeito passivo, que vierem a ser apurados, é certificado que não constam 
débitos em dívida ativa na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto - SP. 

Situação Cadastral: Ativa 

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70. 

Validade: 90 dias 

Legitimidade verificável na Internet - www-,rlbJ~.irãopreto.âP~ov.br - pelo prazo de 18'0 dias. 

Emolumentos por Requerimento Protocolizado: 
CNPJ R$ 8,18 \ CPF: Isento - Decreto 367/98. 

Emitida às 08:22h do dia 04/05/2009 - Código de Controle: 209653 

http://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/cidadania/i3005/i3005001 v.php?impressao=S&certidao=209653 4/512009 



Certidão Internet 

rs. MinF~t~:~~~)~~I;~~~~~~g~ Destaques do governo 

Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO L TOA 
CNPJ: 46.942.827/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emiti.99-às-Q-9~-3~iq 28/01/2009 <hora e data de Brasília>. 
V~liêla até 27/07/2009. ,/ _ 
CÔll·j§G-de-eeflt-mle-ifã(;"ertidão: CBOE.EFAF.B4CF.2A37 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta fi Preparar pági~a 
para Impressa o 

http://www.receitaJazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPOICertidaoICndConjuntalnter/EmiteCertidaoInter... 28/1/2009 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

~ Menu Principal ,.. SRD »» Relatórios »» oUR1Jgal menu ajuda 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP Município: Ribeirão Preto 

Entidade 

OIFUSORA MOGIANA COMUNICACAO L TOA 

fiMMEL®E>){'DJ!81RfBmIRA6"ReTG·b:"FE>~;; % 

LIOER RAOlO E TELEVISAO L TOA 

MEGA EMPRESA DE COMUNlCACOES L TOA 

O OlARIO RAOIO E TELEVISAO L TOA 

RAOIO INOEPENOENCIA DE RIBEIRAO PReTO L TOA 

RAOIO REGIONAL COMUNlCACAO L TOA 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO L TOA 

Usuário: - Data: 22/07/2010 Hora: 09:45:23 

Registro 1 até 8 de 8 registros 

10~4-ela~fiiaars-:j ~-~illrfpffmír .c --I OOJ-- cExport1f~cef,~oo~I .. 

Município 

Ribeirão Preto 

RtliJ.'teãQ\;RfetQ:2'k: 

Ribeirão Preto 

Ribeirão Preto 

Ribeirão Preto 

Ribeirão Preto 

Ribeirão Preto 

Ribeirão Preto 

http://sistemas.anatel.gov .br/SRD/Relatorios/Outorga/Tela.asp 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: FM MELODV DE RIBElRAO PRETO L TDA 

46.942.827/0001-15 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendênCias em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:21:18 do dia 22/07/2010 (hora e data de Brasília). -

Válida até 21/08/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnet/sigec/ConsultasGeraislN adaConsta/ certidao .asp 2217/2010 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCES~S DE 
A' RENOVAÇÃO DE OUTORGA - COMERCIAI "{J?~lI 

EXIGENCIA -Art.2° da Lei n05.785/72: A renovação 
da concessão ou pennissão fica subordinada ao interesse nacional e 
à adequação ao Sistema Nacional deRadiodifusão, dependendo 
de comprovação, pela concessionária ou pennissionária, 
do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como daobservância das finalidades e 
ducativas e culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO -DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato' 
Nonnativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infonnática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
detenninação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, detenninação essa encaminhada, por uma série de oficios, 
ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADA: FM Melody de Ribeirão Preto Ltda. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: Ribeirão Preto-SP 
PERIODO: 19.11.2009 A 19/11/2019. 
PROCESSO N°: 53000.023953/2009 
*0 d d td t .• 1 t t' d s ocumentos evem ser apresen a os aos au os em origina ou copia au en lca a. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls 03 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 05 
da concessionária ou pennissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 21 á 25 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 16 á20 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 26 á 32, 35 á 45 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 33,34,44 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as nonnas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração finnada em conjunto com o representante legal da interessada, '\ 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
confonnidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 
OU 
indicando se há pedido( s) não autorizado( s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
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disponibilidade de rota daquela Agência. ... ~~ 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha.ja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 46,47,63 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 06 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 48 

11- Prova de 49 

regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 52 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 50 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 51 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 53 á 59 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto 
Social, durante operíodo de vigência da outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata 
de Nomeação da Diretoria em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 07 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 08 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 10 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Federal; 
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 11 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 12 á 14 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 
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INFO~AÇÕESINTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 61-62 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de xx 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido xx 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE O Sim 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR resposta. 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao oficio de exigência, ainda não 
juntada aos autos? o NÃO consta 

resposta. 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Brasília,DF, 22/0712010. 

Solange Auxiliadora Zêde 

Analista nível Superior 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

Oficio n° 30 '1-,k, /2010/CGOU/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
FM Melody de Ribeirão Preto Ltda. 
Avenida 9 de Julho, nO 600. 
CEP: 14.025-000 Ribeirão Preto-SP 

REFERÊNCIA: Processo nO 53000.023953//2009 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Brasí1ia,~ :tde-r U 1,../1-0 de 2010. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para 
continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil 
da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessária à apresentação do seguinte documento, EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo com as 
normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Poçler Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em 
andamento no Ministério das Comunicações (Model02) 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a fmalidade da renovação da outorga, de acordo 
com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina 
da ANATEL, a qualquer tempo. . 

Corev/SAZ 
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Continuação do Oficio n°.30't-h /201O/CGOU/COREVIDEOC/SCE-MC 

b) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais 
alterações havidas em seu ContratolEstatuto social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso 
de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

Diante do exposto para o prosseguimento do processo, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas 
as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma 
de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 
f\ r' "-', t \! ~ ; \ ' \ \ 

'\ 'VI \ \ 

'~t \, ''\ )t2j / , , 

'" 
VÂNR't ELO 
Coorden~dora Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS DESTE 
OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

(I WI tl\CdJo ' LAJ \ . 
Corev SAZ 



FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mllz - ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CNPJ 46.942.827/0001-15 

M It'W:;TERIO D,a, a COM UNIC:,ú, Ç;15E3 
SR." 8rLl», • C;F 

5300004104.3/20'10,·9'1 
Ribeirão Preto, 03 de agosto de 2.010. 

lIma. Sra. 
V ÂNEA RABELO 
Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho de Atos Pós-Outorga 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília- DF 

Prezada Senhora, 

Ref. Processo 53.000.023953/2009 Renovação de Outorga 
307612010/CGOU/COREVIDEOC/SCE-MC 

Oficio 

Atendendo o que dispõe os termos do oficio acima anexo enviamos a seguinte 
documentação: 

a) Laudo de Vistoria Técnica com ART elaborado por profissional habilitado 
b) Cópia do Contrato Social contendo as cláusulas consolidadas e adaptado ao 

Código Civil. 

Estando sempre ao dispor de Vossa Senhoria, subscrevemo-nos, 



- ---~-~ --------

Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

l.l- NomeIRazão Social: FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO 

l.2- hldicativo de chamada: ZYD904 1-2- Horário de funcionamento: 00:00/24:00 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: RUA TENENTE CATÃO ROXO, 9002 

Cidade: RIBEIRÃO PRETO UF: SP 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitnde: 21° 09' 41" S 

Longitnde: 47° 50' 49"W 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: CONTINENTAL ELETRONICS MFG - CO. 

2.3.2 - Modelo: 816R-IA 

2.3.3- Homologação/Certificação: 0208/83 

2.3.4- Potência de operação(kW): 10,0 .... Potência medida(kW): 9,6 

2 . .3.5- Freqüência(PBFM)[MHz): 94,1 Freqüência 

medida(MHz): 94,100045 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.3.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: (X) Operante ( ) Com defeito ( )fuoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contúma de placa ou coletor no estágio final 

deRF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) hlOperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que inlpeça o fimcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, (X) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.3.12- hlexistência de dispositivos externos que pernlÍtarn a alteração da 

freqüência de operação: (X) Sinl ( ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles extemos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (X) Sim ( ) Não 



2.3.15- Intermptores em portas e tampas onde existam tensões maiores (X ) Sim ( ) Não 

que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a (X) Sim ( ) Não 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 (X) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X) Sim ( ) Não I: , 
2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: EMBRACOM SINTRONICA INDUSTRIA DE TLECOMUNICAÇÕES LTDA. 

2.4.2 ~ Modelo: SI-F-5 

2.4.3- Homologação/Certificação: 0008/85 

2.4.4- Potência de operação(kW): .. 05 ... Potência medida(kW): 4.9 

2..4.5- Freqüência(PBFM)[MHz): 94,1 Freqüência medida(MHz): 

94,000250 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio fmal (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

deRF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, (X) Sim ( ) Não 

qu an do existir: 

2.4.12- hlexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: (X) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que penllitam inibição de quaisquer 

controles extemos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (X) Sim ( ) Não 

2.4.15- Intermptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts (X) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a (X) Sim ( ) Não 

terra: 

2.4.17- Ajustes extemos dos circuitos com tensões maiores que 350 (X) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

FVT-RO- FM 

0~r~ 



2.5.1.1- Fabricante: TEEL TEL-ELETRONICA LTDA. 

2.5.1.2- Modelo: BECP-6L 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1- Fabricante: ANDREW 

2.5.2.2- Modelo: LDF7-50A 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2 .1- F abrican te: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 e 

AI) 

3.2- Limitador de modulação: 

3.3- Monitor de modulação 

3.4- An alisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

Especial). 

4. Ocorrência de Harmônicos e ESPÚlios de Radiofrequência 

4.1- Transmissor Principal 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor AuxiliaI' 

2° Harmônico 

6 

77 

225 

(X) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

(X) Sim ( ) Não 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Sim ( ) Não 

Atenuação medida(dB): 

-91,0 

>90,0 

>90,0 

Atenuação medida(dB): 

-87,0 

FVT-RO- FM 

74.~v~~ 
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3° Harmônico -85,0 

Espúrios -85,0 

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim (X) Não 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente (X ) Sim ( ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: AVENIDA 9 DE JUilIO, 606 - RIBEIRÃO PRETO - 14.025-000 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: 

7. Informações Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

Analisador de Áudio Potomac modelo AA5 

Gerador de Áudio Potomac modelo AG51 

Osciloscópio Teldronix mo (leIo 2246 

Carga Resistiva 10 kw 

Analisador de Espectro marca Teldronix modelo 2710 com frequêncímetro 

Linha Rígida 1 5/8" Coaxial Dinamics com pastilha captadora de potência direta e refletida, 

Pastilha atenuadora de 50 dbs conectada na linha rigida 

9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. CARLOS ALBERTO CANTARELLA 

Formação: Engenheiro ElétricolEletrônico 

CREA: 060-129373-4 SP 

Local: Ribeirão Preto 

Data; 03 I 08 I 2010 
- --- --
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Assinatura:'~ ________ T+ _____ ---1\"-' ________________ _ 

Representante legal da Entidade 

CLEUSA VITÓRIA POIANI PEDRO BOM 

~~~. {), --(J~djLi.-q ~ 

FVT-RO- FM 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Page 1 of 1 

FR/\T/\DO 

'HE"r,;,,. .. ser de minha responsabilidade dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui 
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JUCESP PROTOCOLO 

..-'"_=""" -',' . 96625/04_1 

r~~í~~ ... :.~ ::;;> ~ 1""111111111111 
INSTRUMENTO P CULAR DE ALTERAÇAO CONTRATUAL JJ-"-" r 
SOCIEDADE LIMITADA.,. DENOMINADA. FM MELODY 

N ' ••• ••• • •• 

RIBEIRAO PRETO LTDA: :.: :::.: :::~: 
• ••• • •• • ••• • • • • • 

NIRE N° 35.202.227.889 

ADAPTAÇÃO À LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - PARTE 
ESPECIAL - LIVRO 11 - DO DIREITO DE EMPRESA - TÍTULO 11 -
DA SOCIEDADE - CAPÍTULO'lV - DA SOCIEDADE LIMITADA, BEM 
COMO À LEI N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002, PUBLICADA 
NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃo, EDIÇÃO DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO 
CONTRATO SOCIAL 

I - PREÂMBULO 
"-

Pelo presente instrumento particular, IRACEMA ARANHA PIZANI, 
brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, na Rua Rui Barbosa, 1096 - apto. 181, portadora da 
Cédula de_Identidade RG n° 5.019.029-SSP/SP e CPFIMF nO 606.316.518-53, 
ELISAilETH BORGES PIZANI, brasileira, casada, empresária, residente e 
domiciliada na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São. Paulo, na Rua Dr. 
Francisco Augusto César, 775 - apto. 261, portadora da Cédula de Identidade RG 
nO 5.636.835-SSP/SP e CPFIMF nO 020.382.458-00, CLEUSA VITÓRIA 
POIANI PEDRO BOM, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada 
na cidade de Ribeírão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Francisco Augusto 
César, 775 - apto. 262, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.767.531-
SSP/SP e CPFIMF n° 109.128.548-98 e MÁRCIA HELENA MILANEZ 
VILLELA, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Rui Barbosa, 881 - apto. 172 - 17° 
andar, portadora da Cédula de Identidade RG nO 18. 197.528-SSP/SP e CPFIMF 
n° 053.765.478-09, únicas sócias componentes da FM MELODY DE 
RIBEIRÃO PRETO L TDA, sociedade limitada, com sede na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida "9 de Julho, 600, inscrita no 
CNPJ!MF sob n° 46.942.827/0001-15, com Instrumento de Contrato Social 
arquivado na JUCESP sob n° 710.135, em sessão de 07 de maio de 1974 e 
alterações contratuais subseqüentes devidamente registradas na JUCESP, n 
resolvem, de comum e pleno di.:' .'i r!i~fR~J9~ato social, de1iberan~p e 1_) 
convencionando o seguinte: ' .. ..... .' _- . T~.i;:'! a . 1/ Jf.' 
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n _eDELrBERAÇõtS 

•• •• •• 
n.1 - ADAPTAÇÃO À LÊi :Nc!:10:40d1':Dt iÓ.DE JANEIRO DE 2002 -. .... . .. . 
PARTE ESPECIAL - LIVRO-n e_ DO DIREITO DE EMPRESA -
TÍTULO n - DA SOCIEDADE - CAPÍTULO IV - DA SOCIEDADE 
LIMITADA, BEM COMO À LEI N° 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2002, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃo, EDIÇÃO DE 23 
DE DEZEMBRO DE 2002, SEÇÃO 1, COM CONSOLIDAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS DO CONTRATO SOCIAL 

n.1.1- Face aos novos comandos dimanantes da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 - Parte Especial - Livro II - Do Direito de Empresa - Titulo II - Da 
Sociedade - Capítulo IV - Da Sociedade Limitada, e tendo em vista a 
promulgação da Lei nO 10.610 de 20 de dezembro de 2002, publicada no Diário 
Oficial da União, edição de 23 de dezembro de 2002 - Seção 1 - página 2, cuj o 
teor dá nova redação ao parágrafo 4° do artigo 222 da Constituição Federal, bem 
como altera os artigos 38 e 64 da Lei n° 4117, de 27 de agosto de 1692, o 
parágrafo 3° do artigo 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967 e dá 
outras providências, resolvem os atuais sócios da FM MELODY DE 
RIBEIRÃO PRETO LTDA, consolidar e unificar, nlUli só instrumento, as 
cláusulas de seu contrato social, ficando o compromisso assim redigido: 

CONTRATO SOCIAL 

FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 

IRACEMA ARANHA PIZANI 

Brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, na Rua Rui Barbosa, 1096 - apto. 181, portadora da 
Cédula de Identidade RGnO 5.019.029-SSP/SP e CPFIMF n° 606.316.518-53, 

ELISABETH BORGES PIZANI 

Brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Francisco Augusto César, 775 - apto. 
261, portadora da Cédula de RG n° 5.636.835-SSP/SP e CPFIMF nOn 020.382.458-00, . . 

(1,' , r"~"o,\or{l~O / . ,L;1\, \ \" 1 I \ / 
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• •• • ••• • ••• • • • • • • • • • • •• •• • •• • • ••• •• • • • • • •• • •• 
CLElJSA VITÓRIA POIANI"pEDRO nOM • 

•• •• Ir. 

Brasileira, 'casada, empresáriâ: ri~ideil.t~ ~ :d~c;\nlda na cidade de Ribeirão 
Preto,. Estado de São Paulo, 00 Rua Di. Frencisco i\.ugusto César, 775 - apto. 
262, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.767.531-SSP/SP e CPFIMF n° 
109.128.548-98 e 

MÁRCIA HELENA l\1ILANEZ VILLELA 

Brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na cidade de. Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, na Rua Rui Barbosa, 881 - apto. 172 - 17° andar, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 18.197.528-SSP/SP e CPFIMF nO 
053.765.478-09. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

CONSOLIDAEM, entre SI, e na 
melhor forma de direito, sociedade 
limitada, cujos negócios serão regidos 
pelas cláusulas e condições a saber: 

A Sociedade denominar-se-á FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA, 
e terá como fmalidade as modalidades de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, vale dizer, onda média, freqüência modulada, onda curta, onda tropical, 
televisão, retransmissão e repetição de sinais de televisão, transmissão, produção 
e geração radiofônica ou de TV. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da sociedade de acordo com o artigo 3° do Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de 
radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural, 
informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade comercial 
para suportação dos encargos empresa e sua necessária expansão. 

':. 11'/ ! ;.' I,' .I~,~ r{ PPFTO 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

• • • ... o • 
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, ... ... . .. 

A sede. e fôro da sociedade ~Jtl.~o~~ tJR~e~\!O:a: cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, na Aventd.~ 9 de JtJlho;600 - CEP 14.025-000. 

CLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indetenninado, e se 
necessário for a sua dissolução, tal deliberação deverá ser tomada pela maioria 
absoluta dos sócios, conforme determina o artigo 1033, inciso m da Lei nO 
10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA QUINTA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, depende, para sua validade, de 
votos correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, nos 
termos do artigo 1.076, inciso I, combinado com o artigo 1.071, inciso V da Lei 
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

CLÁUSULA SEXTA 

A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, a não efetuar nenhuma 
alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente, desde que 
tais alterações impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do 
quadro diretivo, cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em 
alteração do controle societário, bem como transferência da concessão, permissão 
e ou autorização. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão sempre 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e são 
incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 
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CLÁUSULA OITAVA .. ., ...-
••• ••• • •• • •• •••• •••• • ••• •• ••• • •••• 

• •• c • •• • 

Poderão fazer parte da sociedade, pesso"as jutidi~as com participação de até 30% 
(trinta por cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sede no País. 

CLÁUSULA NONA 

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder 
Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e 
referentes a legislação de radiodifusão em geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um 
número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 (dez) anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores. serão 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, pennitida, porém, 
em caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do 
Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões 
de radiodifusão sonora no Pais, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto­
Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA .' ..lO 
••• ••• • •• • •• •••• •••• · ... .. ... . .. -. 

e ••• • •• • 

O Capital Social é de R$ 270.'O~0,OO (ctuzenlos ê setenta mil reais), representado 
por 270.000 (duzentas e setenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, subscrito e totalmente integralizado pelas sócias, da seguinte 
forma: 

COTISTAS 

IRACEMA ARANHA PIZANI 

ELISABETH BORGES PIZANI 

CLEUSA VITÓRIA POIANI PEDRO BOM 

MÁRCIA HELENA MILANEZ VILLELA 

TOTAIS 

PARÁGRAFO ÚNICO 

N° DE COTAS VALOR R$ 

108.000 R$ 108.000,00 

108.000 R$ 108.000,00 

27.000 R$ 27.000,00 

27.000 R$ 27.000,00 

270.000 R$ 270.000,00 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O Capital Social da empresa encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, 
em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As cotas são indivisíveis em relação à Sociedade que, para cada uma delas só 
reconhece um proprietário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA" • ••• • • 

... .. .. . 
, ... ... ... . 

A Sociedade será admini~tnfd~ :P!las: ~~iê1i: IRACE~ ARANHA 
PIZANI, ELIZABETH BOItGES PlZANI, ·CLEUSA VITORIA POIANI 
PEDRO BOM e MÁRCIA HELENA MILANEZ VILLELA nas funções de 
SÓCIAS ADMINISTRADORAS, cabendo-lhes todos os poderes de 
administração legal e a sua representação em juízo ou fora dele, competindo-lhes 
ainda a assinatura de todos os papéis, titulos e documentos relativos às gestões 
SOCIaIS e COmerCiaIS da empresa, '. pelo que lhes é dispensada a prestação de 
caução. 

PARÁGRAFOPRTIWEIRO 

A Sociedade far-se-á representar, validamente, pela assinatura conjunta de duas 
sócias administradoras, figurando, obrigatoriamente, a assinatura das sócias, 
IRACEMA ARANHA PIZANI ou ELIZABETH BORGES PIZANI. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os administradores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 ( dez) 
anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de terem sido 
aprovados pelo Poder Concessor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A título de pró-labore, os administradores poderão retirar mensalmente 
importâncias convencionadas entre cotistas que representam 2/3 (dois terços) do 
capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente 
com o encerramento do exercício social, cuj os valores serão considerados como 
encargo operacional da empresa, e, como tal, dedutível da receita bruta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste 
Instrumento, é vedado em fianças, avais e outros atos de favor, estranhos aos 
interesses da Sociedade, ficando os Diretores, na hipótese de infração desta 
cláusula, pessoalmente responsáveis atos praticados. 

07 
, • r· I, ',' ~ -

-:c,. 

AUTENT'CA(;l'''l '" ~I" ~ ff-""\,tP:j"<) t,., 

, a presente CÓpid ilpretl0flLd;l 
com o onglo21, com o qual confere, dou fi;, 
Valor re~ebid_QjJnr autenticacân R$ ? 111 



"1 

--- --- ----~ 

· ... . ... _ ... 9'0:1. ~ ... 

• • •• •• • •• · . ... . ~ " , . . ~ . . .. ... 
CLAUSULA DECIMA OITAVA" • ••• • • 

.,... . ,", ,. .. 
As cotas sociais não poderão s~r ~~}li~ ~ t,rc~ijot~stranhos à Sociedade sem o 
consentimento expresso de sét;ios ~ue. representem :2/3 ( dois terços) do capital 
social com direito a voto e desde que resultem na alteração do controle societário 
da empresa, de autorização prévia do Poder Concedente, nos termos do 
estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato Social e para esse fim, o sócio­
retirante deverá comunicar a sua resolução à entidade com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias. Em qualquer eventualidade os sócios remanescentes terão, 
sempre, a preferência na aquisição das cotas do sócio-retirante. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

o sócio cedente, responde solidariamente com o adquirente, pelo prazo de 2 
(dois) anos, pelas obrigações por ele assumidas perante a sociedade e terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Falecendo um dos sócios ou se tomando interdito, a sociedade não se dissolverá, 
prosseguindo com os remanescentes, cabendo aOs herdeiros ou representantes 
legais do sócio falecido ou interdito, o capital e os lucros" apurados no último 
Balanço Getal Anual, ou em novo Balanço especialmente levantado, se ocorrido 
o falecimento ou interdição depois de seis meses da data da aprovação do 
Balanço Geral Anual. Os haveres, assim apurados, proporcionais à sua 
participação na sociedade, serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 
sucessivas, devendo a primeira ser paga em até 60 (sessenta) dias após a 
ocorrência do falecimento ou interdição. O Capital Social poderá ser aumentado 
por deliberação dos sócios, desde que esteja totalmente integralizado, ou poderá 
ser reduzido depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis ou se for 
excessivo em relação ao objeto da sociedade. Se, entretanto desejarem os 
herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, continuarem na 
sociedade, deverão designar quem os representará na sociedade no lugar do sócio 
falecido ou interdito, cujo(s) nome (8) será(ão) levàdo(s) à apreciação do Poder 
Concedente, e, tendo dele a aprovação prévia, poderá(ão) integrar o quadro 
social, do que advirá necessariamente, a alteração do presente contrato social e 
seu registro na MM. Junta Comercial em São Paulo. 
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Os lucros apurados em Balat1ÇO Geral -Allmil serão Bistribuidos entre os sócios, 
proporcionalmente ao número de cotas de que são detentores, depois de 
deduzida, preliminarmente e opcionalmente, a importância correspondente a 5% 
(cinco por cento) dos lucros líquidos para a constituição de um Fundo de 
Reserva, até que atinja a 20% (vinte por cento) do Capital Social. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável 
pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de 
natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde j á, a 
admitir somente brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. '-

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

A 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme 
determinação do artigo 1065 da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2.002 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
sej a, o fôro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer dissidios que, 

:\} eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Parte Especial- Livro II - Do Direito De 
Empresa - Titulo II - Da Sociedade - Capitulo IV - Da Sociedade Limitada. 
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CLAUSULA VIGESIMA QUINTA 
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Os administradores declaram, S:Ob!~ p,~ <ta l~ii 00 Rue não estão impedidos de 
exercer a administração da ·sôcieoadê, por n~i especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema fmanceiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de "consumo, fé pública ou propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o 
presente Contrato Social Consolidado, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas da Lei. 

Testemunhas 

1- -mz'~ 

Ribeirão Preto, 04 de Setembro de 2003. 

~, 
IRACEMA~~ PIZANI 

~~~'J? . 
ELISABETH BORGESP~~ 

~QD,-9.p~~ 
CLEUSA VITÓRIA POIANI PEDRO BOM 

ç-~~~~ 
~ ç, ?t ,l q () ~ s~ -\- s. ~'FI S (f 
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FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - CtmIÚ 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fonelfax 016-6103511 CNPJ 46.942.827/0001-15 



------------------

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

di' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: FM MELODV DE RIBEIRAO PRETO L TDA 

46.942.827/0001-15 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:04:45 do dia 14/02/2011 (hora e data de Brasília), 

Válida até 16/03/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/Consultas Gerais/N ada Constai certidao. asp 

Page 1 of 2 

14/2/2011 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 

RENOV AÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ROBEIRÃO PRETO/SP 
PERÍODO: 19/11/2009 a 19/11/2019 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.023953/2009 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 03 (COPIA) 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 05 

da concessionária ou permissionária com o Poder Conçedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 21 a 25 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 16 a 20 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); Fls. 26 a 32; 35 a 42 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls. 33 e 34; 43 e 44; 
75 

7- OPTATIVO: Fls. 70 a 74 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 



(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 87 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 06 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 48 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 49 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 52 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 50 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 51 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 53 a 59 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 76 a 85 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação; cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 07 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 08 e 09 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 10 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 



.'J'V 
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. II 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 12 a 14 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE ( ) SIM 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 

( ) NÃO 
juntada aos autos? 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

Brasília,DF, 14 de fevereiro de 2011. 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 
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Minrstéri.o das. Coml.lnicaçOO$ 

,~ f'1enu Principal .., 

Consulta Geral ~ FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: Ribeirão Preto 

Freqüência: 94,1 MHz 

Classe: Ai 

Canal: 231 

Da.dos da Entidade 

Destaques do Governo 

... ,' 

I 
SRO »» Consultas »» Geral I 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Específico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Entidade: FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO LTDA 

Nome Fantasia: MELODY FM, OI FM 

Fistel: 02008001326 

CNPJ: 46.942.827/0001-15 

Situação: Entidade não possui débitos N° Estação: 7803141 

Primeiro 
Licenciamento: 

[B Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 146942827000115 14 

. . Último 23/04/2003 
licenciamento: 

Razão Social: FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO LTDA 

Nome Fantasia: MELODY FM Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 14025000 

Número: 600 

Município: Ribeirão Preto 

Telefone: 1639313500 

Endereço Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 14025000 

Número: 600 

Município: Ribeirão Preto 

Logradouro: AVENIDA NOVE DE J.ULHO 

Complemento: 
Distrito: 

Bairro: JARDIM SUMARE 

SubDistrito: 

Fax: 16 39313500 

Logradouro: AVENIDA NOVE DE JULHO 

Complemento: Bairro: JARDIM SUMARE 

Distrito: SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: ~ 16103511 Fax: ~ 16103511 E-mail: 11....-____________ ---1 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

IMELODY FM 

IOI FM 

Dados Outorga 

SCRAD Jurídico: '-16_09_5 __ ---' 

SCRAD Técnico: 1\..:.6..::..:09=-4'--_---' 

Data Lim~te 122/01/2003 
Instalaçao: L-. --'--'------' 

Fistel: 102008001326 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Public~ç~o j19/11/1999 
Contrato/Convemo: '-. -'---'-----' 

Número do Processo: 1'-0 ________ ---'14 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

14/2/2011 
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lell 14 1 'Il 11.8/11/1979 I~ j19/11/1979 I Outorga ~ 1 

131101/1985 
Autoriza 

1211 14 1 1)1'< C 1 14 4 ~ 
Equipamento 

11SFO 11 4 Df"l{:: oi{ 102/12/1985 1-1 
Enquadramento 4 4 
Plano Básico 

11119 I~ 1 4 112/03/1986 I~ Enquadramento « 1 
Plano Básico 

1821 11 1 q 113/ 11 / 1994 11 114111/1994 I Renovação 4 1 

179 11 1 <I 104/12/1991 11 105/1.2/1997 I Renovação 1 1 

Autoriza a 
Alteração de 

111 YC 14 j\ 4 104/09/2000 I~ 113/09/2000 I Características 1 .... ;t)_) 

Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 

121/01/2003 
Alteração de 

1:3:29:23 14 q 116/01/:2003 14 Características .. 
Técnicas da 
Estação . \ 

I 

1;)02 -.. 11 1 '4 108/12/2004 l<t 116/12/2004 I Renovação 4 

1215 14 1 Cf'! .. 121/09/200! 1<1 124/09/200! I Deliber. do C. 
<1 1 

Nacional 

EI Característica da Estação Instalada 
EI Dados do licenciamento 
.:j Tela Inicial 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGerallTela.asp 14/2/2011 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Ofício n° 4 2> <lo /20111COREV/GTPO/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal doCa) 
FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Av. Nove de Julho, n° 600 - Jardim Sumaré 
CEP: 14.025-000 - Ribeirão Preto/SP 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.023953/2009 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva 

Prezado(a) Senhor(a), 

Brasília, -.!.5.. de~~ de 2011 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando. 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, deferida 
pela Portaria n° 871, publicada no DOU de 19 de novembro de 1979. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: -

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao Ministério das 
Comunicações, visto que a entidade juntou cópia não autenticada; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número does) Processo(s) e o número deste Ofício de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providên' co vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURlS E n. 01, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Coorde adora-Geral 
Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós-Outorga 

COREV/FNN Af14.02 



FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CGC 46.942.827/0001-15 

Ribeirão Preto, 02 de março de 2. 011. 

Ilma.Sra. 
Dra. V ÂNEA RABELO 
Coordenadora Geral 

MINmrt:RIO o.o.a CC1MUt'J\(~AÇ:I,S~ 
E! R.Cl. ~ rLlA • r)F 

Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos Pós-Outorga 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, sala 300-0 
70044-900 Brasília/DF 

Senhora Coordenadora, 

Ref. Ofício no. 438/20111COREV/GTPO/SCE-ME de 15/02/11 recebido em 
01103/2011 ref. Processo 53.000.023953/2009 - Renovação de Outorga 
Tempestiva. 

Reportando-nos ao pedido contido no ofício em referência, anexamos o 
documento solicitado. 
Outrossim, aproveitamos para anexar cópia do documento original que exibe 
protocolo no. 53000 023953/2009-59 realizado no Ministério das 
Comunicações em 03/06/2009 às 11 :45 hs. 

Estando sempre ao inteiro dispor, subscrevemo-nos, 

At~ncios~~,te . 
,~?-z)::LR~ 

Iracema Ara:hlia Pizani 

('j{lAALnt .<V,-p. 'PM~q-~ 
CTeusãVitória POlani Pedro Bom 



FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz - ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CGC 46.942.827/0001-15 

EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA. 
empresa de radiodifusão, inscrita no CGC do MF sob No. 46.942.827/0001-
15, tendo em vista o disposto no artigo 3° do Decreto No. 88.066 de 26 de 
janeiro de 1.983, requer a V.Sa. se digne apreciar, o presente ~dido de 
renovação, por novo período, da permissão cujo ato de outorga já foi 
renovado pelo Decreto Legislativo No. 215 de 21/09/2007, publicado no 
D.O.D. de 24/09/2007, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Ribeirão Pre~o, estado de São Paulo. 

RibeirãO,~~ mai~ de 2.009. 

Iracema Ar~zani 
~~:<9,P. 'PJl~~ ~ 

Cleusa Vitória Poiani Pedro Bom 

Sócias Administradoras 



FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
Melody FM 94,1 Mhz -: ZYD 904 - Canal 231 

Avenida 9 de Julho, 600 - Ribeirão Preto-SP CEP 14.025-000 
fone/fax 016-21013500 CGC 46.942.827/0001-15 

EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

8F;!.u,::: f L L~ .. DF 
:! .:. 

53000023953./:2009-:59 

FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA. 
empresa de radiodifusão, inscrita no CGC do MP sob No. 46.942.827/0001-
15, tendo em vista o disposto no artigo 3° do Decreto No. 88.066 de 26 de 
janeiro de 1.983, requer a V.Sa. se digne apreciar, o presente pedido de 
renovação, por novo período, da permissão cujo ato de outorga já foi 
renovado pelo Decreto Legislativo 'No. 215 de 21/09/2007, publicado no 
D.O.D. de 24/09/2007, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo. 

Ribe~~2 =0 de 2.009. 

Iracema ~anha Pizani 

Ctc~ ~ -P(>~"'-O ~ 
Cleusa Vitória Poia.ni Pedro Bom 

Sócias Administradoras 
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FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA 
melody FM 94,1 Mhz - 904 - Canal 231 
Avenida 9 de julho, 600 - Ribeirão Preto - SP CEP 14.025-000 
fone/fax (16) 2101-3500 CNPJ 46.942.827/0001-15 
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i~ i"hmu Principal ... 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: Ribeirão Preto 

Freqüência: 94,1 MHz 
Classe: A1 
Canal: 231 

Dados da Entidade 

/\J!{~n~ti;J J'Yirclorr.i11 

rk-t 1:r!lh:,-'c().rt~tlnlCri:1çDt:~.\' 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008001326 

Page lof2 

SRD I menu ajuda 

Entidade: FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO LTDA 
Nome Fantasia: MELODY FM, OI FM 

N° Estação: 7803141 
CNPJ: 46.942.827/0001-15 

Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 146942827000115 I ~ 

. . Último 23/04/2003 
LicenCiamento: 

I Pesquisar I 
Razão Social: FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO LTDA 

Nome Fantasia: MELODY FM Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 14025000 

Número: 600 
Município: Ribeirão Preto 

Telefone: 16 39313500 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 14025000 

Número: 600 
Município: Ribeirão Preto 

Logradouro: AVENIDA NOVE DE JÚLHO 
Complemento: 

Distrito: 
Bairro: JARDIM SUMARE 

SubDistrito: 

Fax: 16 39313500 

Logradouro: AVENIDA NOVE DE JULHO 
Complemento: Bairro: JARDIM SUMARE 

Distrito: SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: ~ 16103511 Fax: ~ 16103511 E-mail: ... 1 ____________ -' 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

IMELODY FM 

lO! FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: ... 16_0_95 ___ -' 

SCRAD Técnico: 1-16_0_94 ___ -' 

Data Lim!te 122/01/2003 
Instalaçao: 1.... '-'-'--'--------' 

Fistel: 102008001326 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Public!,ç~o 119/11/1999 
Contrato/Convem o: .... -'---'------' 

Número do Processo: ... 10 ________ ---'14 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemas.anatel.gov . br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

3/812011 
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1871 I ~ Portaria li MC ,. 118/11/1979 I ~ 119/11/1979 I Outorga 4 Téc. 4 

Autoriza 
1211 14 Portaria 4 DMC • 131/01/1985 I ~ ~ Téc. • Equipamento 

Enquadramento -----

11880 I· Portaria DMC : ~ 102/12/1985 I ~ Téc. · ~ 
Plano Básico 

------------- ------- -- ---- -

112/03/1986 I ~ Enquadramento 
1149 I ~ : Portaria · ~ DMC /I Téc. 4 

---------~-------- Plano Básico 

1151189 Despacho · ~ MC 4 115/11/1989 Multa 4 Jur. 4 
------------- ------ --- . 

1821 ~ Portaria 4 MC " 113/11/1994 114/11/1994 Renovação ~ . Jur. · " 
- -- ------- --~ 

131296 Despacho 4 MC • 103/12/1996 Advertência ~ Jur. - 4 

1713 : Portaria MC - : .. 127/12/1996 103/01/1997 Multa 4 Jur. 4 
---------------

179 ~ Decreto Legislativo 4 CN • 104/12/1997 105/12/1997 Renovação ~ 'Jur. - \( 

Autoriza a 
Alteração de 

111365 1 ~ ATO - 4 SCM t 104/09/2000 I ~ 113/09/2000 I Características Téc. 4 
--------

Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

132923 I ~ ATO 4 ER 4 116/01/2003 I ~ 121/01/2003 I Características ~ • Téc. 4 
-------------

Técnicas da 
Estação 

1502 I· Portaria · 4 MC • 108/12/2004 11 116/12/2004 I Renovação 4 Jur. , 
- - ---------- Deliber. do C. 

1215 I. Decreto Legislativo • CN /I 121/09/2007 I ~ 124/09/2007 I Jur. · li 
-------- Nacional 

[±] Característica da Estação Instalada 
[±] Dados do Licenciamento 

'1!:'1 Tela Inicial I~ Imprimir 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 3/8/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

l\q·ôn.cla !~li1cJonal 

de teh_'C0lt11Il1lcilr;JJic'!i 

e ~1enu Principal ., SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

.I!ff Dados da consulta III:Q. Consulta 

Perfil das Empresas - FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO L TDA 
CNP1: 46942827000115 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA NOVE DE JULHO - JARDIM SUMARE 

E-mail: 
Capital Social: 270.000,00 

ReselVa de Capital: 
Total: 270.000,00 

Quadro Societário 

CNPl I CPF 

020.382.458-00 

053.765.478-09 

109.128.548-98 

606.316.518-53 

Conselho 

Diretoria 

CNPl I CPF 

020.382.458-00 

053.765.478-09 

109.128.548-98 

606.316.518-53 

NOME 

EUSABETH BORGES PIZANI 

MARCIA HELENA MILANEZ VILLELA 

CLEUSA VITORIA POIANI PEDRO BOM 

IRACEMA ARANHA PIZANI 

NOME 

EUSABETH BORGES PIZANI 

MARCIA HELENA MILANEZ VILLELA 

CLEUSA VITORIA POIANI PEDRO BOM 

IRACEMA ARANHA PIZANI 

Qtd. Cotas 

108.000 

27.000 

27.000 

108.000 

Cargo 

GERENTE 

GERENTE 

GERENTE 

GERENTE 

Vir. Cotas 

108.000,00 

27.000,00 

27.000,00 

108.000,00 

INDICAÇÃO 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

j(') Voltar I .. ~ I .. J " mpnmlr _ . Exportar Excel I 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_SiaccolRelatorios/PerfilDasEmpresas/tela.as. .. 3/8/2011 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

FM MELODV DE RIBEIRAO PRETO LTDA 

46.942.827/0001-15 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15: 14:09 do dia 03/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 02/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/N adaConsta/ certidao.asp 3/8/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS DE INFRAÇÕES 

Ref.: Processo nO: (53000.023953/2009) ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: FM Melody de Ribeirão Preto Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Ribeirão Preto/SP 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

(X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 

( ) HAVER o( s) seguinte(s) processo( s), de apuração de infração instaurado( s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

DE ACORDO: 

COREVIMPR 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

ANALISTA RESPONSÁVEL 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
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fofenu Principal .... 

V Tela Inicial III:Q. Resultado da Consulta 

Plano Básico - FM 

Ribeirão Preto/SP 

Canal Classe Entidade 

213 E3 RAOlO REGIONAL COMUNICACAO L TDA 

217 E3 OlFUSORA MOGIANA COMUNICACAO LTDA 

222 E3 MEGA EMPRESA DE COMUNICACOES LTOA 

226 A4 RADIO INDEPENDENCIA DE RIBElRAO PRETO L TOA 

231 A1 FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO LTDA 

236 E A4 

259 E3 O OlARIO RADIO E TELEVISAO LTDA 

263 E3 SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA 

278 A3 LIDER RADIO E TELEVISAO L TDA 

300 E B1 UNNERSIDADE DE SAO PAULO 

Usuário: - Data: 10/08/2011 Hora: 14:27:47 

Registro 1 até 10 de 10 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda 

Localidade Fase 
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3 

3 

3 

3 

O 

3 

3 

3 

3 

Situação 

P 

B 

H 

P 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n~J:J ,30/2011/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo nO 53000.023953/2009 

suMÁRIo EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): FM Melody de Ribeirão Preto Ltda 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): Ribeirão Preto/SP 
Período: 19.11.2009 a 19.11.2019 
Atos da Outorga: Portaria nO 871, publicada no DOU de '19 de novembro de 1979 
Atos da última renovação da outorga: Portaria nO 502, publicada no DOU de 16 de dezembro de 
2004 
Data do último vencimento da outorga: 19.11.2009 

. Data do pedido: 3.6.2009 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 93 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da FI. 05 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FI. 21/25 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou FI. 16/20 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

mpr/COREV/CGLO 



5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). FI. 26/32 e 
36/42 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. FI. 33/34 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada FI. 75 

7- DLaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo FI. 70/74 
com as normas técnicas vigentes; 
D Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnic'os previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
D Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
D Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. FI. 98 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. FI. 06 ( ) 
10- Prova de regularidade relativa ao INSS. FI. 48 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI. 49 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida FI. 52 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. FI. 50 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. FI. 51 

15- Cópia completa da Relação Anual de Infoffimções Sociais - RAIS. FI. 53/59 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da FI. 76/85 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

, . 
exerClClO. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 07 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 08/09 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 10 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 11 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

mpr/53000.023953-2009/COREV /CGLO 
2 de 5 



21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FI.IV~f pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção ;'" ~~lo/ 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFO~AÇÕESINTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços FI. 99 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no Não houve 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1997. aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e FI. 100 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Elisabeth Borges Pizani Brasileira 

Márcia Helena Milanez Villela Brasileira 
Cleusa Vitoria Poiani Pedro Bom Brasileira 

Iracema Aranha Pizani Brasileira 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão .das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Iracema Aranha Pizani Gestor de Brasileira 

atividades 
Cleusa Vitoria Poiani Pedro Bom Gestor de Brasileira 

atividades 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Iracema Aranha Pizani Editor Brasileira 

Cleusa Vitoria Poiani Pedro Bom Editor Brasileira 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Iracema Aranha Pizani Diretor de Brasileira 

programação 
Cleusa Vitoria Poiani Pedro Bom Diretor de Brasileira 

programação 

mpr/53000.023953-2009lCOREV/CGLO 
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4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD . 

. 6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei nO 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

À consideração superior. 

BraSília,) 

··rrOJuonV1i ~ ~~ 
MARIANNE PEREIRA ROSA 

Técnica de Nível Superior - Direito 

de 2011. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Brasília, 

r' 

A .(\A[t( 
ÁLVARO A US~O DE SOUZA NETO 

Coordenador d R ovação e Revisão de Outorga 

mpr/53000.023953-2009/COREV/CGLO 

de 2011. 
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorg~ 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de CL~n de 

r~' lJ \ 
"' , . 

" 1 v' 
VANE RABELO 

Coordenadora Geral d~ Regime Legal de Outorgas 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de~ hG"de 2011. 

C
"", 
.\)/""~ ~-~ 

DERMÉ\ritlJ,DA.sJ~ V" JUNIOR 

"".~ 

Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para P, sseguimento'i, / 

Brasília, Ztf de wytJJza de 2011. 

mpr/53000.023953-2009/COREV /CGLO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1.142/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.023953/2009. 
INTERESSADO: FM Melody de Ribeirão Preto Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Renovação da outorga concedida à FM Melody 
de Ribeirão Preto Ltda., para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
III - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, da Lei 
4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83. 

Trata-se de processo administrativo de interesse da FM Melody de Ribeirão 
Preto Ltda., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
relativa ao decênio de 2009 a 2019. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida à FM Melody de Ribeirão Preto Ltda., por 
meio da Portaria nQ 871, de 12 de novembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União 
em 19 de janeiro de 1979, renovada por meio da Portaria n° 502, de 8 de dezembro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União em 16 de dezembro de 2004, referendada por meio do 
Decreto Legislativo n° 215, de 2007, publicado no Diário Oficial da União em 24 de 
setembro de 2007. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica n° 1930/2011/CGLO/DEOC/SCE­
MC (fls. 101/103). 

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a obs'ervância das 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer Nº 1.142/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamenta~ 
Decreto nº 88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a lei no 5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nQ 88.066/83, conforme se verifica do documento de fI. 3, protocolado em 
3/06/2009. 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Técnica n° 
1930/2011/COREV/CGlO/DEOC/SCE-MC, às fls. 101/103. 

10. De acordo com as certidões fisca'is apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 99, demonstra 
que não há processo de apuração de infração em curso. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fls. 7; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 8/9; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 10; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 11. 

12. Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional 
Telecomunicações - ANATEl às fI. 100 



Continuação do Parecer NQ 1.142/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

• Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade 
quadro societário com a seguinte composição: Elizabeth Borges Pizani, Márcia 
Milanez Vilhena, Cleusa Vitória Poiani Pedro Bom e Iracema Aranha Pizani, todas 
brasileiras natas; 

• Nacionalidade dos responsáveis pela gestão das atividades, área editorial e direção de 
programação: Iracema Aranha Pizani e Cleusa Vitória Poiani Pedro Bom, brasileiras 
natas (fls. 13/14); 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 19 de 
novembro de 2009, tendo por referência a data da publicação da portaria que outorgou a 
permissão, e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica, 

À consideração superior. 
Brasília, 14 de setembro de 2011. 

r ~~ "" j . () \ I, . ~' l , j 

\} ! .,) I (C"~L [ 5 ~h~~ 
\; Advog~d ~~~I 

Coordenadora-Geral ê:lttÁssuntos'}urW1cos de Comunicação Eletrônica - Substituta 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 2141/2011/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.023953/2009. 
INTERESSADO: FM Melody de Ribeirão Preto Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER Nº 1.142/2011/CAO/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU da lavra da 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

n '. I.Jf\:) 
Brasília, ~.'" de ~J{ , de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



se. refere Q portoria nO 684. 
10 (dez) .anos, a partir de 
h RádiQ Sociedade Ca­

.XC[U.iVilc~lloe. serviço de 
nn cidade de Joaçaba, 

Fetlerol, em 21 de setembru de 2007 
'r RENAN CALHEIROS 

: ,~nte 1.10 S!!'nndo FeJerul 

o Congresso Nacional aprovou, e eu. Renan 
Senado Fedeml, nos Icnno! dOllrf. 48, inciso 
Interno. ·promulgo o seguil1te 

DECREro LEGISLATIVO 
N' 212, DE 2001 

Aprova o uto que renova' n concessão ou­
IOIg.da & TELEVISÃO CIDADE LTDA. 

',pata exploOlr serviço de radiodifusão de 
sons e imagens na cidade de Londrina, Es­
tudo do Pa.-rond. 

;iOrlnl decretai 
~do o ato n que se refere o Decreto sInO, de 
~novn por-15 (quinze) anos, a partir de 22 
~ss1fo outorgada A Televisão Cidade Ltda. 
de exclusividade, servi~o de radiodifusão 
ie de Londrina, Estado do Paraná, 
lo LeglslaHvo entrn em vigor na data de 

Fedem', em 21 de setembro de 2007 
enador RENAN CALHEIROS 
'n::shl~Jl!e dp Senado Federal 

ngresso Nacional o.provou, e eu, Renan 
:lo Fedeml, nos termos do art. 48, incisa 
o. promulgo o seguinte 

é'RET' . 'iGlSLATIVO 
113. ~01 

lO. o ·Jto que (tnaVa a concessão OU~ 
lu h RÁDIO SÃO ROQUE LTDA. 
~xplorar serviço de rndiodifusão so~ 

rn onda médin no. cidade de Faxinal 
umo, Estado do Rio Grande do Sul. 

\ecretlf~ 
\to ~ que se refere o Decreto s/n", de 
por 10 (dez) anos, a partir de 10 de: 
lllda à Rádio São Roque Ltda. para 
o.de, serviço de radiodifusão sonora 
xinaJ do Soturno, Estado do Rio 

slativo entra em vigor na data de 

, em 21 de setembro de 2007 
RENAN CALHEIROS 
lte do Sc:tlado Fedem} 

Nacional ~provou, e eu, Renan 
ral, nos temos do art. 48, inciso 
mJgo o seguinte 

io 1 

Aprova o ato que outorgu autorização a 
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVI­
MENTO CULTURAL E INTEGRAÇÃO 
SOCIAL DE ROLANTE para executar ser­
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Rolante, Estado do Rio Grande do Sul. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o ato n que se refere a Portaria uI) 690, 

de 9 de dezembro de 2003, que outorga autorização à Associação 
para o Desenvolvimento Cultural e Integração Social de Rolante para 
executar. por 10 (dez.) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Rolante, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na. data de 
sua publicação. 

Senado Fcder.ll, em 21 de setcmbro \10 2007 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senll\10 Fi:dernl 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVII[, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATiVO 
N' 215. DE 2007 

Aprova o ato que renova a permissão ,ou­
IOlgada à FM MELODY DE RIBEIRÃO 
PRETO LTDA. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqUência modulada 
na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 502, 

de g de dezembro de 2004, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 
19 de novembro de 1999, a permissão outorgada à FM Melady de 
Ribeirão Preto Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
se~iço de radiodifusão sonora em freqüência modulada nu cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senac\o Federal. em 21 de setembro de 2007 
Senador RENAN CALHEIROS 
Prc!lidente do Senado Federal 

Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rena.n 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos. termos do art. 48, inciso 
XXVUl, do Regimento Interno, promulgo o seg~inte 

. DECRETO LEGISLATIVO _ 
N' 216. DE 2007 

Aprova o ato que renova. a concessão ou­
torgada à RÁDIO ARAGUAIA LTDA. pa­
ra explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda curla na cidade de Goiânia, Es~ 
tado de Goiás. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n", de 

26 de jullio de 2006, que renova por tO {dez} anos, a partir de lO de . 
novembro de 2003, a concessão outmgada li. Rádio Araguaia Ltda. 
pnra explorar, sem direito de exclusividade. serviço de. radiodifusão 
sonora em onda curta na cidade de Goiânia, Estado de Goiás. 

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado FedemI, em 21 de setembro de 2007 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presídent<! do Senndo Fedeml 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Rena,n 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso . 
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N' 217. DE 2007 

~soolç1o qDOSu~~GO~o~Âçã~O~ 
MUNI CAÇÃO TANABlENSE para execu­
tar serviço- de radiodifusão comunitária na 
cidade d~ Tllnabi, Estado de Silo Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

de 15 de~~~J;:d~a;8ó4~~~~ ~:t~r:a ~~o~iZ~::~eàak~~~~~ã~°:J~ 
Amigos da Comunicação Tlluabiense para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
ddade de Tanabi, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Feder»l, em 2] de se(eml'>ro de 2007 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termes do art. 48. inciso 
XXVIIr, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 218. DE 2007 

~~s6êllêro qU6EoUi1(f~g'g~tM 
JARDIM ÁVIAÇÃO E MARIA CEcíLIA 
para executar serviço de radiodifusão co­
munitária na cidade de São José dos Pi­
nhais, Estado do Paral1~. 

O Congresso Nacional decreta: 
, Art 10FICaaprovadooatoaqueserefureaRltC:Briano265,de6dejunho 

de 2005. que outmga -riz8;ão hA<sociaçãodeMontloresdoJanlim A\iaçãoe 
Maria Cecílía p"" exeartru; por 10 (dez) anos, sem direilo de exclusividade. servil" 
de mdiodifusão romunitárla nacidnde de Silo Josédos Flnhais, Esfudo do_ 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicaçã(l, 

Sena{ln Federal, erH 21 de setembro de 2007 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faç(l saber que o Cpngtesso Nacional aprovou, e eu, Renan' 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48, inclso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 219. DE 2001 

Aprova o ato que renova a concessão ou­
torgada à TELEVISÃO R1VIERA LTDA. 
para explorar serviço de radiodifuSão de 
sons e lmagens na cidade de Rio Verde. 
Estado de Goiás. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 .... Fica aprovado o ato li que se refere o Decreto s/n~. de 

21 de junho de 2006, que renova por 1S (quinze) anos, a partir de 8 
de março de 2003, a concessão outorgada à Televisão Rivlera Ltda. 
pura explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons o imagens na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás. 

Art, 2° Este Decreto legislatiVO entra em vigor na data de 
sua publicação. 

SenadQ Federa!, em 21 de setembro de 2007 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente llo Senndú Federal 

Faço saber que O Congresso Nacional aprovou. e eu, Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48, inciso 
XXVllI, do Regimento Interno, pt'onlulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 220. DE 2001 

Aprovll o ato que outorga llutorl7.llÇ1io il 
ASSOCIAÇ}.O COMUNITÁRIA DE CO­
MUNICAÇAO E CULTURA DE MAR· 
QUINHO para executar serviço de rndio~ 
difusão comunitária na cidade de Marqui­
nho, Estado do Paraná. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere li Portaria nO 279, 

de 9 de maio de 2006. que outorga autorização à. Associação Co~ 
munitária de Comunicação e Cultura de Marquinho para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de MBrqulnbo, Estado do Paraná. 

. Art. 21;1 Este Decreto legislatiVO entra em vigor na data de 
sua publi.cação. 

Senudo Fedem1, em 2 t de selembro de 2007 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Fedúal 



502 ,DE 8 DE DEZEMBRO DE 2004. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
lUl'.V,",''''. conforme o disposto no art. 6°, inciso II, do Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 

e tendo em vista o que consta do Processo nQ 53.830.000846/1999 e do ParecerlMCI 
!No 1418-1.13/2004, resolve: 

Art. 12 Renovar, de acordo com o art. 33, §3°, da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 
19(2) por dez anos, a partir de 19 de novembro de 1999, a permissão outorgada à FM Melody de 

Preto Ltda pela Portaria nO 871, de 12 de novembro de 1979, publicado no Diário Oficial 
União do dia 19 de novembro de 1979, para explorar, sem direito- de exclusividade, serviço de 
iodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 22 A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
1lI"'lUl ..... '. nos termos do §32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ 
EUNICIO OLIVEIRA 



Portaria n.- 871·. , de 12 de. novembro de 197 9 

o Ministro de ·Estado·DAs 
COMUNICAÇOES, rio uso das atribuiç6es' que lhe' confere o artigo 19 do' Decreto 

nl? 70.568, de 18 de' maió de 1972, e tendo 'erri. visíao que consta· do Processo 

MO nl? 11.039{78 (Edital n9 82/78), 

RESOLVE 

I - Outorgar permissão, de acordo c'om o artigo 32: do 

Regulamento dos Serviços· de Radiodifusão,. aprovado pelo Decreton9 52~ 795~ de 

31 de outubro de 1963, à Rádio Mogianá Ltda~, para estabelecer,· s'em direito de 

exclusividade, uma e~tação de radiodifusão sonora 'em freqtiência modulada, na 

cidade de Ribeirão .Preto, Estado· de são 'paulo. 

II _. A permissão ora outorgada reger-se-á de S.C9rd() c·om. 

as cláusulas baixadas. com esta Portaria e entrara ·em. vigor na data de sua p~ 
blicação. 

:"--

Ministro de Estado das Comunicações 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OlJTORGA DE SERVIÇOS DE RADlODlFlJSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Te!.: (61) 3311-6000 

OFÍCIO nO 026;33'6 /20 11-CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal 
da FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA. 
Avenida 9 de julho, 600 
Ribeirão Preto-SP 

CEP 14.025-000 

Brasília,~ de .Lo 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo n° 53000.023953/2009 

Prezado Senhor, 

de 2011. 

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 437, de 13 de outubro de 
2011, da FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA.; encaminhamos em anexo guia DARF, 
para recolhimento da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a 
Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

MNSF/Illllsf/CGOU. 

Ali ~~asamente, 
~ \J I, 

VAN A R BELO 
Coordenadora-Geral e Regime Legal de Outorgas 



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio 

I "--Imprimir Recibo 

Presidência da República 

Imprensa Nacional " 
Envio Eletrônico de Matérias 

Comprovante de Recebimento 

Page 1 of 1 

Página Principal li 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 26/10/201115:17:18 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1798811 
Data prevista de publicação: 27/10/2011 
local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 

Matérias 
Seqüencial Arquivo(s) Tamanho (em) Valor 

4246447 
RENOVAR-PORT.437 - 11 - FM MELODY DE 

8,00 
RIBEIRÃO PRETO LTDA .. rtf 

Total da matéria 8,00 R$ 242,96 

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 242,96 

https:/lincom.in.gov.brlasps/recibo.asp?idof=1798811 26/10/2011 



Boleto Page 1 of 1 

Imprimir Boleto 

Recibo do Sacado 

#J. BANCO DO BRASil I 001-9 I 00198.4180850000.00000501798.811210651420000024296 

Cedente 

PR - Imprensa Nacional 
Ntlmero do documento 

4 

I 
Código do Cedente 

1607-1/55573000-X 

I CPF/CNPJ 1 Vencimento 
04.196.645/0001-00 05/11/2011 

I Espécie 

R$ 

H Desconto / Abatrrnento I H Outras cleduções I (+) Mora / Multa I (+) Outros acréscimos 

S<lcado 

FM MELODY DE RIBEIRA O PRETO L TOA 
AVENIDA 9 DE JULHO, 600 
Ribeirão Preto, SP - CEP: 14025-000 
Instruçôes 

Referente a publicação do ofício 1798811 enviado em 26/10/2011 

Qllantidade I Nosso número 
0001 00000000001798811 
Valor documento 

242,96 
(=) Valor cobrado 

Autenticação mecânica 

-----------------------------------------------------------------~~~~~~~~~ 

1iJ BANCO DO BrlASllI 001-91 00198.4180850000.00000501798.811210651420000024296 

Local de pagamento Vencimento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 05/11/2011 
Cedente Agência/Código cedente 

PR - Imprensa Nacional 1607-1/55573000-X 
Data do documento No documento I Espécie doe I ~ceite Data processo Nosso número 

26/10/2011 4 ND 26/10/2011 00000000001798811 
Uso do banco I Convênio Carteira I ~~écie I Quantidade Valor Documento H Valor documenlo 

33804/841805 18/124 0001 242,96 242,96 
tnstruções H Desconto / Abafimento 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documentp. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte à transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até (-) Outras deduções 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. (+) Mora / Mutta 

(+) Outros acréscimos 
Referente a publicação do ofício 1798811 enviado em 26/10/2011 

(=) Valor cobrado 

Sacado 

FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO L TOA 
AVENIDA 9 DE JULHO, 600 
Ribeirão Preto, SP - CEP: 14025-000 I Côd. baixa 

- -SacadorlAvallsta Autentrcaçao mecanlca - Ficha de Compensaçao 

1111111111111111111 1111111111111111111111 
Corte l1a tinha pontilhada 

--------------------------------------------------------------------------

https://incom.in.gov.br/boleto/boleto.asp 26/10/2011 



ço Público Fctdem 
Ministério dns ComunicaÇÔ61 
Pubk::c:rj:,i ,j),~ r.\o.u. em 

_.~.(2![i, ... " ld~j2o./1-. 

PORTARIA Nº 437 ,DE 13 DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso 11, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 

53000.023953/2009, RESOLVE: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 19 de novembro de 2009, a permissão outorgada à FM MELODY DE 
RIBEIRÃO PRETO LTDA., pela Portaria n2 871, de 12 de novembro de 1979, publicada no Diário 
Oficial da União de 19 de novembro de 1979, e renovada pela Portaria n2 502, de 8 de dezembro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2004, referendada pelo Decreto Legislativo 
n2 215, de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 2007, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonorá em Frequência Modulada, no Município de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

-'~--~ 

( i~~ ~-, ._~~ ~~·v --
PAULO BERNARDO SIL 

Ministro de Estado das Comunicações 



"---~------~-----------------

EM Me 
Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreClaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

53000.023953/2009, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à FM 
MELODY DE RIBEIRÃO PRETO L TDA., para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de novembro de 2009. 

2. A outorga foi deferida à FM MELODY DE RIBEIRÃO PRETO LTDA., pela 
Portaria n2 871, de 12 de novembro de 1979, publicada no Diátio Oficial da União de 19 de 
novembro de 1979, e renovada pela Portaria n2 502, de 8 de dezembro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2004,· referendada pelo Decreto Legislativo n2 

215, de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 2007. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultotia Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



------,-

N" 214, terça-Ieira, R de novembro de 2011 

HIPHESA: SATA SERVI,'OS AI/XIL,THANSPOHTES 
AEREO LTDA 

25750.5731741200X-09 - AIS:7..+392(liOX-I - (OI2;()X) cv­
PAF - RN 

Penalidade d(' i .... tulta no \·alor d(' R$ Jo.oon,()() ( Trinta mil 
reais) 

EMPRESA: lILTRADENT DO BRASIL PRODUTOS 
O{)ONTOLÓnlCOS LTDA 

25759.55074X/200:<'·X2 - AIS:717X09/0X-J . (2JX/OX) LV­
PA F - Si> apen!'o 

25759.711112/200X-lJ - AIS:91372"+IOl\-6 - (.1(1210X) CV­
PAF - SP 

Pel1tlliuade de t\lulta 110 valor de R$ 2X.O()(),()O ( Vinte c oito 
mil 1\'IÚS ), além dI..' Apensado, 

Ei\fPRESA: UNIÃO QlIÍivIlC,\ FAIU .... tACEtrTICA NA­
CIONAL S/A 

25759.757747/200X-ló - AIS:9720lJ/OR-X - (795/OX) CV-
PAF - SP 

Penalidmk dc Multa no valor tk R$ 3ú.OOO,OO ( Tlinta c seis 
millcaJs) 

EilIPRESA: l/NISCIENCE DO BRASIL INU COM E RE­
PRESENTACOES LTDA 

25759.77292M200X-5CJ - A1S:9l)060010X-2 - (34610X) CV-
PAF - SP 

Penalldad(' de i\tnlta no valor de R~ X.OOO,OO ( Oito mil reais 

ElIIPRESA: IINIVERSIllADE ESTADUAL PAULISTA 
25751}.7295R(J/200X-57 - AIS:93(lú93/0X-R - (JRfí/OX) CV­

PAF - SI' 
PCl1alidade ue Multa no vaI OI dc R$ 12.0()O,OO ( Dozc mil 

reais) 

HIPRESA: l/NOE Dl/F. COMERCIO ALlMENTIClO I:r­
DA - ME 

25759.2X35%/200X·05 - AlS:357595/()X-l - (326/0X) t"V-
PAF - Si> 

Penalidad(' de Multa no v:dor de R$ 6.000,()() ( Sci:-; mil reais 

EMPRESA: WYETlI INDÚSTRIA FAHMACÊlITICA LT-
DA 

25759.56521"+/200X-51 - ATS:734XXOIOX-1 - (5ó4/0í') CV­
PAF - SP 

PellillidadL' dc t\lulta no valor ue R$ Jó.OO(),OO ( Trinta l' !'t'Ís 
mil rcais) 

EMPRESA: ZEIKl MEDICAL - PRODUTOS MEDlCOS 
LTDA 

25752.X6(1{)71/200X-19 - A}S:49792úIOX-5 - (051/0X) CV­
l'AF - lU 

PCllahdadc tIL' i"vlnlta !lO \"alor de R$ '-I.OOO,O() ( Quatro mil 
rcai!' ) 

Diário Oficial da União - Seção 

SECRE'Ii\RIA DE GESTAO DO TRABALHO 
E IJA EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

o SH'RETÀRIO DE (iESTÀO DO TRABALlIO E DA 
liDUCA<,·ÃO NA SAÚDE, tll1 t\lilli!'tl'lit) ua Saúde, e o SECRE­
TÁRIO DE EDUCA\·i\O SUPERIOR do Ministério da Educação, no 
uso uns alrihlli~·t1es, c nos !crmos da Portaria Intcrministl'rial 
MS/ME(' n" 1.001, dc 22 dc OlllllblO til' 200t) que in!'!iWi () Programa 
N:ll'Íonal de Apoio li Fllrm:H,:iio de i .... r0dic()s Especialistas cm Án:as 
f:"trut0gic:ls (PRÓ-RESIDENC'IA) na nJ(ldalidade ue residência mé­
dÍl'a, L' da Portaria Tnterlllinistcrial MSIt\tEC 11" 1.077, de 12 de 
110\'('11)h1"O de 2()()l), que instituiu tl Prugrama Nacional de Bolsas para 
Rcsidêllcins t\[ultiprnlhsiol1ais e em Arca Profis<;ionnl da Saúde, re­
solvem: 

Art. I" Será assegurada a m:lnllten\'iin do ql1antitativo de 
vagas de ingre!'so aproYad[l~ nos editais de convocaçi"io que vcnham a 
scr pubJicado~, anualmente, até 2014, hcm L'OI1Hl a m<llll1tençfío do 
pagamento d<l~ bolsa!' dos residentes url"llVado!' nos 1\:sl1\'<:ti\'os edi­
tai~ de seleçuo ao longo de todo o proecsso de SU:l rOIll1aÇUO, para os 
segllintes programas de residclleiu: 

. J - programas de residcncia médica.iú aprovados pelo PRÓ­
RF.SlDENClA por meio das Pm1uria,<; Conj\ll1tas SESu/StlTES n" 3, 
de 5 de janeiro de 2010: SGTES/SESu n"· 1. de 2..+ de fe\'ereiro de 
2010 : SnTESiSESu n" X, de 20 de nowmhro de 20! (J e SCiTES/SE­
Su 11" 9, de 2ú e rlllW!l1hm de 2010; 

li pfllgramas de re:-;idclleia ITlIlltiprofis!'iLll1al e em úrea 
profissional da saúde jn aprovados por meio dn Portaria Conjunta 
SOTES/SESu 11" I, dc 24 de feH'l"l'iro dc 2010: 

111 - programas dL' residcncin mcdicn parn o ano adicional (k 
ttall~plalltes, c(ll1fo!lne a RL's(lltJ~'fi() CNIUvI nO' 1, dI.' X de abril de 
2010, FI illSL'l"itos no PRÓ-RESIDÊNCIA. 

Ar!. 2" A m<lmJtL'nl;iio da CO!1l'l'.,-;são dc hobas c~tú COI1-
didonada ú avalia\'ão e ilutnrizaç,io do~ pwgranms e vaga~ pela Co­
missão Naciol1al de Rl'sidencia i\lédicu - ('NHl\1 ou pela Combsiio 
Nacional dc Residcncia t\llJltiprot1~!'illnal elll SaúJc - CNRMS, quan­
uo ror o caso. 

Ar!. 3" Esta Portaria cntm CI11 \ igor na data de !'tta pu-
blkaçi"io. 

I l·U ( ! \! 'r 111) ( (\~ r \ 
\", d, / 

,.) f{C)lllhliL'ada )lor ter ~aído, no D01J n" 209, de 31/10/2011, Seçno 
I, pligllla XX; l', no DOU n" 21.1, til' 07/l 1/201 I. Seçào 1. Página 114, 
l'O11l incorreção no origl1lal. 

AGÊNCIA NACIONAL pE TELECOMUNICAÇÔES 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA 

ISSN 1677-7012 53 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

l'ORr,"\IU \ :'i~ -t!.l, 11F 11 DF SI,·'T\IBHO DE 2011 

(J MINISTRO DE ES"Ii\DO DAS COMUNICAÇÜES, 1111 
uso dc sua!' atrihuiçiks, eonforme o dispo!'to 110 mi. 5" ua Ld n" 
5.7X5, de 23 de junho de 1972, e no mi. (Í", inciso n, do Decreto n" 

~~(.Jf~~~~o(.!e r1\~O~O~(f{H0031(~dri6~;'e c 5tJ!J!N).oS13\d~~:j 99~~I~e~~;1~~~~ dos 
Art. 1" Fka renovada, de acordo com o mt. 33, ~ 3", da Ld 

n" ·LI 17, de 27 dI.' ag(lsto de 1%2, por dcz anos, 11 partIr dc 23 de 

~l~~~Ys:l:; ~2[~:;~~il~~e PS~~\~iS~~I:1 ('~:~~tl;f:i\~h~/~~~lj~a~l~lnl1n~le '~l~~'~~~~o d~ 
197(1, puhlicada no Diário Oficial da Unifio de 23 de ag{)~to ue 1976 
tmnsthida pnra a REDE CENTRAL DE COivlUNICAÇAO LTDA., 

l)ck~ i~: 1 )~l~: rU 1~1;~,~\(~1~' ~~\l~ 41~\:C ~~~i~~~nd~r2 01;1 ~ ~()!~~'nl;J~.lt~~i~; 'W~lll~ (Il (~t~~:~ ~~ 
n" 302, tIL- 1(1 de dezemhro de J{)Xó, pl1hlicada no Diúno Oficial da 
União. d.c 17 (IL- ,dez~rnhJ(l dc .l9~(~, pan! explorar, !'C111. ~ir~ito de 
exclusl\'ldmk. o ScrVlço de .Rat.l!(ldlhl!'l\O Sonora em Frcq[lencJa i'vto­
dulllda, no ~f\lllkipi{l do RIO dc Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

rel1ovml.tI;·;;r2~s~1 I~~~~~ii~~ ~~g~~-~~~,f (~~I~l~'~~)(l\~~s~':·l~~W~il~~!ltSSgye~ 
lecollll1uieaçõ('s, leis subscqüentc!' e SCllS rc~tllnll1entos. 

liheraçiil)~r~' ~~n~~~~~s~ttN~~r~~::I~ 111~~~)~~~~~[g~ ~f~it~)~1)eJl~I\~rtl~12123 (~[~ 
Constlt\l1~~ ~s.dc8~;1 Porturia cntra em vigor na data de sua pu­
blkaçào. 

1"1. Jlt· (11 II BlliJ ?Ol! 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COi\IUNIC AÇÜES, 1111 
tlSO de ~tlas atnhl1içôes, conforme o dispo!'t\l no m1. 5" i.la Lei n" 
5.7H5, de 23 de junho de 1972, c no art. (in, incisl1 Ir. do Decreto nO, 

~~;)~~;~()~e lSn~1~i~~:~~t\I~~1l~1~1} ~~f)(J8.g23~)5J;20~;i;,t[~c~(~~;~: consta dos 
Ar!. I" Fica rl'I1ll\ada, de acordo C0111 o art. 33, ~ 3", da Lei 

:~~'I\~I~I\~~ d~l/io~9:'l~~S~~r~~i.~1~~2~Nt~JI;·~~~l a~(JF'i\.t ~~r~[cf[h! CJ D~ 
HIBEmAo PRETO LTd/\, pela POIiarÜ\ n° H71, de 12 de novcmbro 
de J'J?9, publicada no Diú[lo Oficial da Uniüo uc 19 dc novembro de 
1979. l' reJ1()\"<.lda pela Portaria 11" 502, de X de dczelTlbro de 2004, 
puhlienda no Diúno Oficial da Uniiio de 16 d(' dezl.'mhro d(' 200"+, 

D~~;·~~l~~~~~i,r{~~1 rih~l~(~o d~·e.flsl:I~i\~(~!~~1~~(~'d~e.2TN)~:'p~~:,~!~~~I~{~lt:~~ 
SCI11 dircito tiL' exdusividade, o Servi~o de Radrodithsao Sonora e111 
f;~~ll~~nda Modulada, no Município de Ribeinio Prelo, Estado de São 

rCJ1ovadaAI~:;r 2~s~1 I~~r~:~ii~l~ ~cOg~~_~~~iJ 1~gl(~·ag;(f$~~!S~:11~~W~\,(;~'~1?T ('~ 
lec011l11nkaçôes, Ids sllb~eqnente!' e !'CIlS rc~nlal1lentos. 

liheraçào I\d~ f~n~~~~s~tN;~~!~;~~f~ 111~J!~J~~~~lii~\\ ~I~itt3.!~t~1\~t1t~P1J23 d(I:~ 
Constltuiçfío Federal. 

Ar!. 4" Esta Portaria clltm em vigor na data de sua pu­
blknção. 

!l\III() líl·V"\\!\IH! ,,11\-',\ 

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA A(;ÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ·ÜES - ANATEL. no U!'t) dc !'ml~ com!lcteJ1cin!', COllsoante o disposto no inciso VIII do art. I X9, do Rcgimento 
lutemo ua Agencia Naeional dc Telcc(~l11tlnkaçôes, :lprovado (1l'la Re!'oluçüo 11." no, dc 19 de julho dc 20[)1, altcmdo pda Rc!'olu\'lio 11." 4X9, de os de dczc1l1hro dc 2007, c 

CONSlDERANDO II t.li~post{) no mi. 211 da Lci 11" 90472, de ]() dc .inlho dc I YlJ? - Lci (ieral dc Tckco111ll11icuçiies: 
CONSlDERANDO (J displl~to no m1. 12 da Jlortaria I'vfC n." 652, dc lO dc outubro de 2006, quc estabclcccu crit0tio!', pLOecdi111cntos L' prazos para a eOJ1signaçüo de canais de rndiofrcqi1ellcia dl'!'tinados ú 

transmissào digital do Serviço de HadioLlitllsão de Sons I..' Imagens c do Scrviço {iL' lh,tran!'111i~s,io de Tclc\·isüo, no :lrnhito uo Si!'tcrnn Bra~ilcil"ll (k Tekvisüo Digital Te!1"estre - SBTVD-T: 
CONSlDERANDO ti resllltado,~la Consulta Pública 11." 50, de OX de ~cteJ11hro de 2011, puhlicada no lJiúrin Oficial da União !ln dia 12 suhscquente, referente ao planejamento de canais pma I1SO da Televisão 

Digita! no Estado do Tocantins, resolve~ ; 
t\rt. 1" Proceder, nos Planos Bá:.iicos de Di~lrih\liçi\(\ de Canais dl' Tclc\"isão el11 VTlF c UTlF ~ PBTV, de Retransmissão de Televisão em VIlF e UTlF - PBRTV e de Televisão Digital - PBTVD, as altl'ra~õc!' 

indicadas nos f\nexo~ L II c m deste Ato. 
Art. 2" Este 1\tO entra e111 vigor na data dc sua jluhlkaç110, 

I) Inl'lusi.in Ul' l'anai~ do PUT\'· 

L!\Gllidade 

2) Altc!:Ht,io dc canais do PUTV· 
SITl/A\'AO ATUAL 

Fstc documcnto podc scr \eritil'ado 110 L'nderl'ço eletrônico llt1p:ilw,,"w.in.go\'.hliautcntici(hde.html, 
pelo código OOOI2011110XO{){)53 

ANEXO I 

Documento assinado digitalm('nte C(\nfOllne MP n~ 2.200-2 de 24/0X/2()()1, que institui a 
Infme.~tnlt\l!"a de Chaves Pt'lhlicas Brasileira ~ I(,P-Bra~il. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo n° 53000.023953/2009 
Entidade: FM MELODY DE RIBEIRAO PRETO L TDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à FM MELODY 
DE RIBElRAO PRETO L TDA, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, foi renovada por meio da Portaria n° 437, de 13 de outubro de 
2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 08 de novembro de 2011, e consoante 
o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo ao 
Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de membrO de 2011 

J) r, '1 
v ÂNEA RABIlLO 

Coordenadora-Geral de egime Legal de Outorgas 

iVlNSF/l11l1sllCGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio nQ 72 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 6 de dezembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 008332011 
- 53000.060852/2010 / 53830.001106/2000 

MC 00835 2011 
- 53000.011851/2008 - 2 volumes / 53710.000471/1998 

MC 00836 20ti 
- 53000.02395'3/2009 

MC 00837 2011 :_. 
- 53000.014427/2011 

MC 008382011 
- 53000.048410/2010 

MC 00839 2011 
- 53000.022728/2008 / 53740.000659/1998 

MC 00840 2011 
- 53830.000899/2001 / 29100.001549/1991 

MC 008412011 
- 53000.037664/2007 

MC 00842 2011 
- 53000.087243/2006 - 2 volumes 

MC 00843 20p 
- 53000.038036/2006 - 2 volumes / 53770.001326/1998 

(;J~~~ 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS I 


	TVR N° 746 de 2013
	Mensagem N° 147
	EM N° 836 /2011 -MC
	Portaria N° 437
	Petição Inicial
	Endereço
	Declaração
	INSS
	FGTS
	Fazenda Estadual
	Fazenda Municipal
	Receita Federal / PGFN
	Contrato Social
	Parecer CONJUR/MC 



